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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Trllliun11I de Cont:n do ｅｾｴ｡､ｯ＠ de 
Mlm1$ Gerais. ｓ･ｩ［ｲ･Ａｵｦｾ＠ 2• Cãm1tnt 

Fls 000601 
A 

Rubrica J j 
IV 

Em 08/08/2019 faço a abertura do volume nº 4 referente ao processo 

nº 1015903 sendo que o volume nº 3, encerrou-se com o Termo de fl. 600. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 602 é: 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL 

ｾｅｒｾｒｉａ＠ DA 2ª CÂMARA 

ANGELA MARIA LOPES DE FIGUEIREDO 

• 

' 
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DECLARAÇÃO 

1 ,:;.unal de Cc,nlu d'> ｴｬｾｈｬ｣ｬ＾ｬ＠ rk 
ＱＱＱｭ｡ｾ＠ ｇ･ｲｾｩＤ＠ • ｓ｣･ｲ･ｴｾｲｬｾ＠ 2" ｲＮ［ｾｲｵ｡ｲ｡＠

(Razão Social do LICl\rANTE), inscrita no CNPJ sob o nº. sediada 
na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para 
os fins requeridos n9 inciso XXXlll, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que 
se estabeleceu no arj:igo 1 º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em 
seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem ｣ｯｭｾ＠ em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de ｾＴ＠ anos. 

Local, de--+--- de 2017. 

(Nome e assinatura qo Declarante) 

C"imbo do CNPJ d• rP"" 
1 

1 
' 1 

1 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE POCRA. 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 

CNPJ 18 .3 34.3.18/0001-74 

F.s. 

Rubr"1ca 

; ··_· »- ' • • ＬＡｬＺｊｋ｀［｀ｬＧＡｴｊ］ｲ［ｻ［ＮｾｴｊＺ｜［ｩｧＬｪｾＨｩＧｦＧ＠ ｾ＠ . 
, ' • - •. i:i"J ｀ＧＮｾ＠ @) - IJ• " • e'." o Ｈｾｊ［｀ｊｾｦｦＮｪｪｩ｀ｊｾ＠ Ｑｾ＠ [rt_;;,1'@ \.?'. ｾＺＡＬ｀Ｉ＠

1 

A emptiesa (nome do licitante), inscrita no CNPJ sob 
o n.º ____ _, c(eclara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para ｳｵｾ＠ habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de ､ｾ｣ｬ｡ｲ｡ｲ＠ ocorrências posteriores. 

1 

! 
Por ser verdade, ｦｩｲｭｾ＠ o presente. 

(Local}, (dota) 

Assinatura do ｲ･ｳｰｯｾｳ￡ｶ･ｬ＠ legal 

Carimbo da empr+a 



i Ｍｾ＠
ｐｒｅｆｅｾｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE POCRANE Ｌ＼ｾＮＧＡｾＡＺＧＮＺｶ＠

1 Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 -POCRANE - MG k 
! CNPJ l 8.334.318/0001-74 

ris. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2017 

ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

i 
1 

A 1mpresa CNPJ nº. 
______ _, Fºm sede à neste ato representada 

i 
pelo (s} diretor (es) 1u sócio (s}, (nome, RG, CPF, nocionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presehte instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) Procurador 
i 

(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço},a 
i 

quem confere (m) a,hiplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Pocrane/MG 

praticar os atos nec,ssários para representar a outorgante na Licitação na modalidade 

Pregão Presencial niº· 0004/2017, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ai,da, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances ｶｾｲ｢｡ｩｳＬ＠ negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

' desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
1 

substabelecer esta ptra outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso. : 

1 

Assinatura do responsável pela empresa sob carimbo 

1 

OBS: Este documentp deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos no ato 

da sessão de abertur do certame ao Pregoeira. 



ANEXO VIII 

1 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

1 

Ref.: Pregão ｐｲ･ｳ･ｮ｣ｾ｡ｬ＠ nº. 0004/2017. 

1 

--------'-----------' inscrita no CNPJ nº. -------
por intermédio ) de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

1 

, portador (a) da Carteira de 
identidade nº. , e do CPF nº. , 
DECLARA, sob as pefias da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaÇão 
como microempresa [ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e qa Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de ､･ｺ･ｭｾｲｯ＠ de 2006, em especial quanto ao seu art. 32, e que estão aptas a 
usufruir do ｴｲ｡ｴ｡ｭｾｮｴｯ＠ favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar, e ｱｵｾ＠ não se enquadra nas situações relacionadas no §42 do art. 32 da 
citada Lei Complemertar. 

1 

1 

j (local e data) 

Assinatura do Representante Legal 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 



Fls. 

RLJbrica 

1 

1 

1 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

1 PREGÃO PRESENCIAL SRP N2. 0004/2017. 

! 
OBJETO: Registro de rreços para eventual contratação dos Serviços Transporte Logísticos 
de Transporte Escolar para o Município de Pocrane - MG. 

Proposta de preços Jor lote valor global 

Razão Social: 
CNPJ N.2 i 
Endereço: i 
E-mail: 1 

Cidade: 1 Estado: 
Telefone/Fax 
Pessoa para contato: 

l 
1 

Recebemos, atravéj nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitfão acima identificada. 

i 
Local: ___ -+-------' ___ _ de 2017. --------

Assinatura 

Senhor Licitante, 
1 

Visando a ｣ｯｭｵｮｩ｣｡ｾ￣ｯ＠ futura entre a Prefeitura de Pocrane e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria ｰｲ･･ｾ｣ｨ･ｲ＠ o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações 
e Contratos por mei1 do Fax (33) 3316.1367. A não remessa do recibo exime o Setor de 

1 

1 



1 

ｐｒｅｆｅＱｔｕｾｵｾｾＡ･ｾｾｾｾｾ Ｒ ｾｾ＠ ｐｾＮ］ｾＢＢＧ＠
I CNP.T 18.334.318/0001-74 .,,.,.,.,,,.,,,,.,"""''" 

1 ｾ＠ 00060i 

1 

! 

Licitações e Cont±tos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convoc ltório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Pocrane MG. __) _1 l-
i 

i Mislayne ｾ｡ｾｩ｡＠ Silva Oliveira 
PREGOEIRA 



MINAS GERAIS- CADERNO 2 
PREFElTUllA MUNICIPAL UE PASSA QUATllO/l'tlG 
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02/02/2(117. J,;nipi""o: Molh<:"; Muo11Jo Cru! ME. CNl'J 
ＨｬｬＮｬｾｋｦｊｬｍｾｘｊｊＭＲＵＬ＠ !!no ｅｾｸＺｲｮｮ＼［ＬＮｉｍｏＮ＠ Anl<iniu Cl"'"l 
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l'REH'.JTURA MUNICIPAL 0[ 
rATOS nr. MLNAS-MG 

-A'i"'· M ｬｬｾｴｩｬｩ｣ｯ•［ｍ＠ - ｬＧｲ＼ＺｾｲＬＮＬ＠ J'r""'""'i•l W 1J<J(,';il1l1. 
Pnx""'' n.' '-'lrif.!(lli -A ｴ｜ｾｮｬ＾＾ｩｬＢ＠ de ｐｲｴﾷｾＬＬ＠ l'l\::<•'""'"l 
!lo l'M\:uuru J.: l'Jtu•dc Mm.:.rMn, •lcoi<.k.'1•1> ,., i111cr•>''"" 
ptihlic" o• dlc1i.:io d<> (lf<>t<:""'' liciW\tiriu, ro.1iic> ,, """'" J 

ｩ［［ｾｾＺｃＧＺＬ［ＢＮＡｵ
Ｑ
ｾＧＺｩｦＬＬＧ Ｐ ｾｾＡ｣ｩ＿ＺＡｾｾｾＡＱｾｾｾｾｾﾺ［ｊＺｾＧＮＺｾﾷｾｾＱｾＯ［ＬｾｾＧＮﾷｾ［＠

AncM' l l'n•p<>>1o do 1'1'.-.;•"' n."liflc..Jo c'l'<'Unlra.,., ｊＱＮＬＱｾ＾ｮｬ｜Ｇ､＠
"''oito do Municipi" lk: Potn< de M;nu.< /\ N!.WADAl1\ Dl' 
AOERTURA DOS ENYf'LOPES N" 01 E 02. l'lCA MAK· 
CADA rARA (J DlA ｾＴｋｊＺＡＯＲｴ｜ｊ＠ 7 li:; !)8.fl!.1 ｭｭＬ｜ｾＮ＠ ｾﾷ＠
dom•i< diu"u],. e mndÍÇ<"1<.'> c<lu\>i.;k:dd•l< \l\\c1lilnl f"-1'\IO• 

ncrem innlh.:r.id"' ｬＧｮｴｾ•＼ｬ｣＠ M;uo.<, IGdc kl'«dro de C.i\17. 
Jn!inna Silva C•1w10 - PrcgoeirJ. 

ｬｭ｜ＮｊＰＹｬｾｕＭｾＭｬ＠

PRr:'.FEITTlR,O, MUNIC:IP,0,1. D!l 
PATOS DE MlNASIMG 
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TKOllFl'RJ;t,:osN" 1112/ilf\ 121'W16. 1.liC.t'I(•, ｜ｾＯＬＧｉｊｬ＼ｩ｣＠

15/Wl(i - 1) Munidpio ,!e I'"''"' J,• Min:". hlí••" ptibli•" <p: 
olnali7uU o; ｬＢＧＧ￵ﾺｾ＠ ｊｾＱ＠ 1<í<1idn' tno>, ｲＮＺＮｦＢＧｾＧＢﾺ＠ ,._, ｬＧｲ＼ﾷｾｾＢ＠
ｬＧｲ｣ＮｾｮＢｩｯｯｬ＠ lf'IJ50/lf/]ti cu_k• ｵｾｪ､ｯｃ＠ '' ﾷｾｾｩ＼Ｑｮ•ＱｫＺ＠ p1<1;c> l""l 
114ui<i1";" de tnc,Jicnmc,,b» pnr:i 01,,,dmWnln Jc ,],"'""'"" 
ｊｕｊｩ｣ｩｯｩＮ＼ｾ＠ Ji>11ib11io;i•" ｾｲｮＱＱＱｩｕＱ＠ 11 l""'i.cntc' d" -;1 IS 1\ ""''li­
••ÇÜ<> ｾ•ﾷｮｩ＠ °' l>r•Ç<" º""""lr•·•o "'' .<11c ｵｨｾｩ•Ａ＠ d" ml1nÍ<.'11""· 
ＱＱｾ•ﾷｷＮｰ•Ｑ＼＾ＮＮｊｯｮＱｭ••＠ ＢＧｾﾷｦＧＢＧＺＱＧｲｬｬｩ｣ｩｴＰ＼Ｍｵ•Ｇ＼＠ ｉＧｾＧＢＢＧ＠ .k: Mina.•, ｬｾ＠
de ￍ•Ｂ｜＼Ｂｲ｣［ＮＬＬ､ｾ＠ !(117 J,,.._< \,u«1rl1111io fü'<lnr.>M< All'c• - p..,. 
fcilHM11nidpnl. 

ＳＮＺｮＱＮｴｵｙＲＵＱｾｾＭｉ＠

PRF.n:fl"URA MUNICIPAi.UE 
PATOS DE MINA51Mr. -

SECRETAR[/\ MUN!C\PAL DE SA(l[)f: - l)lSrENSi\ DE 
I, ICl1i'lt,:ÂO N'02Y.'IJ 17 -l'JtOClo}..''iO N'IXlJ2/21Jl 1- e,.,,. 
Ａ＼ｩ､｣ｭｮ＼ｾＧ＠ '" i!)f"moç!\I::< cc•n,lonlc .. TI<• prc=110 I"'"'º""" e 
pnr<:e<1 fo"'r.wd ch>Ad\•,.;ociu Oornl J,, Mu11idpiu (AGM.>. 
ro1i11«• u ｐＢＧｾＢＢＢＧ＠ jurldic,, e 1·00"""''" "" P"'"""" ""'"' n 
D'-'1"-"'"' <.k Lk1\><;llcJ uº 02Z/l017. ｯ＼ｾｬｕｯｬｯ＼［ｬｌ＾＠ <k: ｾＢＧｉＧＧＧＧＢＧ＠
ＢＧ＼ｦＧＧｾＢｯｬｩＬＺ［ｩ､ｵ＠ cm ｩｮｬ｣ｭｯｾｯ＠ ornnpLtl"'"'" o 1ru1 .. monh1 tlc 
!cl'"'''''"d" •F•iniiou I'""' f"dcntc !11r:ici l'c'rei1·• J• Silll> 

:1 •"""l'rim<'1\I""" mnndtd.,juJ1dol N"'11.ltl<l 15 •ＩｬｴＧｊｩｾｾﾷｉＮ＠
. ＩｉｓｬＧｨ￵ｬｾａ＠ Ili' l.Kl"l"AÇÀ\l t-1-' 027/201"1 - ｬＧｬｬｬＩｌＢｬﾷＺｓＮｾＨｊ＠

N'll.lWWI 7 - (",11,.,idornn<I" "" inlio'l>"n;''"' ,•,.n;tame, ＧｾＧ＠
l'''""""'" f'I-><""<" < ＡＧＢＢＧｾＧ＠ ｦｯＧＢＧｾＱﾷＬﾷｉ＠ J:o AJ1·,.,,...,;,. (;,»-..1 
do Murndpi..• (AOM\ mttlk<>o poreL'<!I ,itmdlru e ｲｵＺｶｵｨ＼ｾ＼＾＠
"" ｉＢｾＢＢＢＡＧ•＠ """'a ｬｬＱＢｐＢｮｾｯ＠ de l.icito1·Uu n" 11171'.!!'17. c•u•-
ＱｲＺｩＱＰｾ［Ｂ＠ d" '1111ire.<1> '"pec1.1\i.> .. "d" "". ｩｮｬ｣ｮＢＧｩｾＢ＠ ＢＧＧＢＧｲｵｩＢＧｾ＠
ｲｩｾ•＠ t1otcnn"n1" ､ｾ＠ Jq.cu&'ncio •r11icm.:11 i1.,,.., ＬＬＢ￧ｩ｣ｵＱｾ＠ ,=.,,;,, 
ｇｵｳＧＢｾＢＧＢ＠ ｬＧｯ､ｾ］＠ cm cuiupnutonl<' ao m.,!<l,Jo Jlld1dul N"' 
("4111>. ｬｾｊｊｬＶＺｬＮＧｩｾｾｊ＠ lllSl'ENSA [)J; ｬＮｬＨＢｬＧｬＧａｾＺＮｊＬｮ＠ ｎＧｉｘｊＲｾｩｬｩ＠

- ｐｉｗｃｬｾｾｓｬｪ＠ N"'ll-121"'1\7 <."t>n•Ídcr.,"I" "' inf,,rmnç{.:; 
.:<.>i11'on10< no llre>a1k ＩＢＢＢｾｾ･＠ ｊ＾ＱＱｲｾＱＺＮＮｯﾷ＠ fo,vnlvd Jn Adn>­
cuciu c;,"f"t1I ''" M1Lnicip1<• (AOM>. r.nifico o ｬ•ｮｾｷｲ＠ iundim 
e ｬｬＮＢＧＭＧＧｾＧｨＧＧＢ＠ "" pll.':'<'ltlO CU<" ' lli'J"MJO J, l.lC11t>!;íl" n' 
1_1;?•!/;>11)7. ｣ｯｮＱｲｮＱＱＱＱﾷｾﾷ＠ .!e ｾＢＧｦＧｬＱＧＢＧＧ＠ ＢＢｬＢＢＧ［｡ｬｩｾＺｬｬｬｯ＠ ｾＢＧ＠ in1.,110-
o;:1o "'""l"'l;.:>1io e ｵｯｴｲｵｵｾｮｷ＠ ､ｾ＠ dc1M1dOnci1 quim100 p•ro 
pL>.'Í,,,lc Th"'ll" 1 "'"l'{<'" C\\l;lo S,\\,1 om ct11nprimcn1<• "'' 
nrnn<l'1Ju i'"li<iul N'" ＰＴＮｾＰＮＱＳＮＰＱＳｾｾＮｬＭｾＭｬＧ＾ｮ＼Ｂ＠ J" Mi""' 111 
1lc ｬＧＱＱＧｾｩＭ､ｲＢ＠ ｾＨＱＱＷＬＭ J"'"' 1 ｊ｣ｮｲｩ＼Ｑｵｾ＠ f.!unc• lh'ft"' de And10•i" 
- ｾｲ｣Ｑｾｲｩｾ＠ Munic1ral de S•úd.: 

J'Rf.FF.ITURA MU!'llCll'A 1, DE l'f.ÇANliAIMG. 
"""''"'"'' ＨｾＩＵＯｾＱｬｬＷ＠ ｊｮ｣ﾷ＼ｩｾｩ｢ｩｬｩ､｡｣ｬｯ＠ Ol.>.l/21116 Rotiho ... ＢｾＢ＠
lcn"'"''"' 111< 2(.. tio lcõ ｾ＠ 6nf>''JJ. "l'"'"""l'" •ll.,Jc ｩＱＱ｣ＮＬｩｾｩｨＱﾷ＠
liJ:idc ､ｾ＠ licnu.;,l•>- 'I"º ＢＧ､ｾ＼ｬｬｮｯ＠ o ｃｴｭＱＧＮ•Ａ•ｾｬＢ＠ J..· 1_.,ij,,.;,,. 
nul 1k• ,...,1.,,· Al\l<liC<.• •I""'"' de .:mr"'"'"'" ｅｾ｣ｬＢＧＢＧＧｾ＠ !""" 
Ｑｷ•ｉ•ｾＢＢ＠ do ocrviç"• 'º"' <l"'"- "" l'úhli•ô ''' ＬＮＮＬＮＬＱ［ｩＢｾＢＧＧ＠ du 
Cumm•al tlc ｐｯｾＢｮｬｵＡｉｍｻｩＮ＠ Cmtrol:o<l•: Ｉｮ｣ｾＮＮＮＬｉ＠ ｾＢＢｾＢＧｾｩｨ••＠

l'rnduç'l<:>l-Mt v.,1ur ｾｬｯＰＮｉｒＱｊＷＮｬｾｾＧﾷＢﾺ＠ \Uin10 e""'" mil 
ｲ｣ｮｩ＾ｪＮｆＢｮ､ｦｬｬｬｬｯｮＧＢｾＧｾＧ＠ Ｉ｣ｾｮｬ＠ ｮＱＱＮＲｾ＠ inci.1'1 !U, J,1 ki ｾ＼ｩｬＧＭｬＧｊＮＱ＠
e"'"' ol1orn1·G.:•. Eou 11il[)2l;'Oli. Eu>10,111i., d<· ｴＺｯｩ＾Ｂ•ｬｬｾＧ＠
ｈｮＱｾＺＰＮ＠ J'rddlo Muu;cip"I 

lui1-109l:<6?l-I 

l'R.El'EITURA MUNICIPAL lH:: PEÇA!'lllAIMG 
Pn<:c"""'' (l\]/llJl7. ｬＧｮＺｾｩｬ＼ﾷ＠ P1;:;..,,cio\ ｬｾｬｬＯＲ•ＡＱＷＬ＠ "'"n'"· 
f'!•"'' ｾｬｾｨｩｬｬＬ＠ "bjetu: F"rn.."im<nh> d.: ｍｲｵｭＱｬｯｾ＠ ｾ＠ 1.:in.:lm' 
Abcnuru ,1,,,. '""'cl''I''" dio ＲＺＡｊｬｬｙｾｏｬＷＬ＠ ô•, •'9.••l h•''"' Ed1· 
mi e ＢＢＢｾＢＢ＠ di.<)'>nh·ei• wi •itc ＼ｖｬｮ•ＮｬｬｩＧｃｴＮｩｬｨ•ＭｬｬｬｦＮｾＢＱﾷｨｲ＠
foil« Vnndcrl,•1 ｬＧ｣ｾＮＮＺＱＱ••Ｎ＠ ｬＧｮＺｾ•ＢＭﾷｩｭＮ＠ E111 ｬＡｬｊｉｊｾＯＲｦｊｬＷ＠
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PHl;!IE/TllRA MUNIC:lP,u., ｬｩｾ＠ ｐｅｾＺａｎｬ｜ａｉｍｃＮ＠

l'r"''""""' ｬｾｙＭｬＲｲＱＱｊＮ＠ ｬｮ｣ｾｩｾｩ｢Ｑｬｩ､ｭｬ｣＠ 1•1-1·'1<111•. Ｑｾ＠ .. 11fic" nu< 
l1·nn"" .Jn nrt. !(i. ,lo l<i ｾＮＶｦｾＩＯＧｊＱＮＢ＠ !"""'""' ow de inc.,,_;. 
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Ｑ
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Ｑ

Ｚｾ［ｾｾ［ｾＧＮﾷ＠ Ｎｾｾｾｾ［
Ｑ

ＺｾＭＧ＠ ＺＢｾＮｾｾＺｩＺＺﾷｩｾｾＺＺｾｳＺｾＺ＠
p:ira f'"·"'h'l'íl" tk ＮＬＬＬＮＮＮＬＬＬＬＬＬＢＧｾＧＧ＼ｉｨｾ＾＠ "" l'Ubl;.,,, '"' rc:clt1ll­
￧ｾｯ＠ Ji> C&1"1\"0I li" /'cç.:iuh:JMtõ ｃｾｮｬｲ•ｬｵ､ｯＮ＠ Moliolo ａｬｬﾷｾＧ＼＠
ｆｯｨｍｾ＠ -Mí. Volnr Mio)bnl RSl2.•Jl)!J,OI.'• rdcn.1.- mil ｮﾷｵｩｳｾ＠

ｆｵｵＱ｢ｭ＼ｴｬ｜ｯ￧ｾｯ＠ logu\ 011.25 ;,,.,.,,,, lll. do k1 ｾＮＶＶＨｾＧｊＳ＠ e"""' 
ol!cr'*"'k' Em l1W2/!0l7. liu,1,\qm,, J..: L'lll·olh" ｕｭｾ［Ｎ＠
Pr.:l<-il" M11nici1>"i 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E EDITAIS DE COMARCAS 

PREFErl"UllA MllNJCll'ALll[ PH,"ANJl/\/MG. 
"""-"·'"' OHl/Jlll? l11c\ii,•1bih•fodc ＼ｾｬｬ＾ｉｗｬｮ＠ ltutillc•.' """ 
t"m'"" dn orl. 2<•. "" k1 ｾ＠ (<-,(>!")).. "P"'"'i'lo '"" Lle ｩｮ｣ｳｴｾｩｨｩﾭ
ｬｩｴｬＢｊｾ＠ J1• ｬｩＮ［ｩｴＢＱＧｾ•ＧＺ＠ 'J!'C '"'" J,·,:1(110 o ｃｯｮＱｩＭＮｷｾｮＬＬ＠ J<.· 1•·,.1; .. ;,,. 
""I Jt> '!C\Or ,\nl•I•<>>, ＢＢＢＧＧｾＧ＠ 1k ""'l"'"'"óii<> .:'<du1Í<'•" 1•or• 
111c"•'l'i1" de '"''-'Í\'"' c"rn "l"'" ;o" l'ôl<hoo '" 1cnh1."1i1•, ＼ｾ•＠
Comn,·o! ,\e l'c"<;•nhNl.111 C.,n1r,t.i<lo. ｉￕ•ｾｩｩｰ｣＠ JloU•tlt1 llnu" 
RnJciL1 h'-1i•·,.l l.1<lo-lõl'P \.\10ir rl<1h•IR1-'!,.10•.rx1 l<•ÍI<• mll 
, ｬｦ｣ｬｾＢＢＢＧ＠ 1c""'· Fntul'""'"""'i'1" ｫｾＢｬ＠ '>n.H ll><Í-'"' Ili. dn 
lei ｾ＠ Ｈｾ［ＨｊＧＩｊ＠ """"' ,,,,,.,.,. ..... " "'" ＱＱＱＯＨｊｾｬｬ＾ｬ＠ 7. ｨＱ＼•ａｴｾｬｩＢ＠ lk: 
l'n"·"ll"' ＱＢＱＱＰｾ•＠ /'1efoi1" Mu,,1c11'"I 

l'REH!:ll'llltA MUNl("IP,\I. llF. 1'[ÇAJ'IUAIMG. 
l'n\\...._'<"«, ｬｾｬＮｬｴＺＺ•ｊｲｩＮ＠ ｨＱ｣ｾＱｾｩｾＱ｜ｩ､ＺｯＮｊ｣＠ ｬｾ•ｾＡｩ•ｉＨＬ＠ Rul•I><<> '""' 
!ormn; ＧｾＧ＠ n11 ｾＯ＾Ｌ＠ do i..; ｾ＠ ＼＼•［ｾ•ＳＮＢ＠ P'"''""'c Olt> do ｩＱＱｾＬｪﾭ
ｾ￵ＨｩＱｬｩｊＮＮｊＮＮ•＠ <I< Ｑ［｣［ＬＮＬＮ［ｩｬｾﾷﾷ＠ :l"•" ''' 1k•liu• "l"•mlr••uo;n,,Jo Ｑ•ＱＭＮｾ＠
ll""''"'"I "" <Cl•ll"An'"''"'' ai'"''"" Jo.·c1n1""-""''' l·,,d,,,;,.,,. 
ｾＭﾷＢＢ＠ l'l\."l""n" ,,., '"' .. "''"' """ •h"" ,,. ' l'U\>li.:t• "" ,,,_·,1;,a­
￧ｾｯ＠ 1k• C•Om\·ol J,• ｲｾＮＮ［ｮｮｨ•ｉｍＨｉＮ＠ C<n!lrulacb: l!R l'1•>ll•o.;,-.,,. 
J.1do·ME V.I'" glot•ol ｬｬｓＮｾ＠ ＼ＧｾｬＮｴｾｬ＠ (<>0lu 11111 rc:.i;J. l'1mtl"­
ｮＱｾｾＱ｜ＰｾＡ•Ｑ＠ ｬｴＺｾａｉ＠ un.15 1nc;,,., Ili. ,J" 101 ｾＭ＼ｯＡＧＮｾｩｾＱＮＱ＠ o""" ullcra· 
ｾＧﾰＧＧＢＧ＠ Eni \t\K•:.1'!017 Eu<10,1"i•>J,· l"m'·"111., ｬｬｲＺｩｾｯ＠ ｬＧＱｾｲＬＮ［ＱＬＬ＠

Mumc1ral 
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l'llF.FHJ"llR:\ Ml1Nl{'l!'Al. llE l'F.ÇANllMMG 
l'r"'''"' ﾷｾｎｬＧＮＡ••ＱＷ＠ Ａｮ＼ＭＧＱｾ•ｨＱｬｩｴｬＢＧｉＢ＠ ＬＬＬ［ｲｾｮＱＬ［｟＠ R"1;n"'.' '"'' 
ｬｾｭＱＧＧ＾､＼＾ｵＱｬ＠ 2(1. Jo lc1 ｾ＠ i,>(,M"; "I''""''"" nll' tio ［ＬＬ｣Ｌ＼ＱｾｊｨＱﾷ＠
litl,,.k Jc li"'""';.,. •111c '"' Jc,tio,' l '011un1u,:•• .l· ＱＢＢＱＧﾷＧｾＢＢ＠
nol <I" """'rÁflielÍ.:t' "Ir:,,·,', ol.:cllll'f""'n»C.''>dn<i>'•'. I'"" 
ｊＧ•ｾ＼ｬＺ＾［ｩｩｯ＠ J,· ""'"""·' """ 11""' '"' l'Uhh<o> "" ＢＧＢＢＧﾷＢ｜ＧｾＧＧ＠
Ju üttnatul ｊｾ＠ l'cyonl"1!M1;_ L<mlr,.oadu: ｬｫｾｬｮ［ｯｨｬｴｬ＠ Ntt"<•· 
"'"'"" M"•tn. V:•lcor ＬＬｩＮｾＱ［Ｌｬ＠ ｬｬｾｬｬ＠ ｲｯＱＱｾ｜Ｈ､ＬＭＬＭＧＮＢＢＢＧＢ＠ n1õl r.:ni<1 

ｾﾷ［ｾｾｾＮｾＧＮｾｾＺ Ｑ ｾｦｾｾﾷ＠ ｬｾｾｾｾＬｾｾ［ｧ＠ ｴＺｾｾｾｾｾＮＺＬｊｾＱ｣ＢＧｾｾｾＨＺＮｾｾｾｊ＠ ＱｾＮｾｾｾｾ＠
Pr.:l',·ih>Mornicii''l 
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l'RF.Fr:'.\TllRA MUNICIPAi.DE rEÇANHAIMG 
l'r<.:e>O\• ｬｾｬｬ｜ＱＲ｜ＱＱＷＮ＠ ｊＱＱ｣ｾｩｲＱ｢ｩｬｩｴｬｯ､｣＠ ｬｊｬｬｬ＾ｦＺｾｬｴ•Ｎ＠ R•!iíoc" '"" 
ｬ•ＧｦｬｬｾＢ､Ｂ＠ 1u1 .Y1, tlu ki ｾ＠ foN·J:;. <>\•>.:;..·utc· "''' U..· ｭＧＢＢＧｾｩｬ••ﾭ
ｬｨｬｬ､ｾ＠ d.- 1;c;1>Ç1•1. 'i"C ""<k:<t;M " ｃｮｮｬＡ＾ｴｏￇｾＢ＠ <k J'"•ll<OI"· 
ｬｬｾｉ＠ ｾ＠ ;.,\,11· AMi<lÍCll, ｰＺＱＱＧ＼ＱＱｩｲｾｩＡＢｾＢＧＧ＠ tk , ... .,,.,,,, "'"" -'hc•\\' "" 
ＱＧＱＱｬｾＱ｣Ｂ＠ "" m1l""'i'1,, '"' l'.onw1 "' <k• l\.';:inh:i/Mfo l"·M•ho· 
IOLl1" ｝ｴＬｾｬｮｬｬｩＱ＠ c,_,i,,;,,, iJc t;ll>lll!I.' Vnl•>r ｾｬｮｾｾｉｒＤＵ＠ ·"".1)1 
l<'ÍllC" nnl ,. •1rnnltellli"' ""''•' 1 ＢＢｊＺｵｮ•ＱＱＡＺｯｾＺｉＢ＠ ｫﾷｾｯｬ＠ •ｲｩＮｾＺ｜＠
ￕＱＱ｣ｴｾ•＠ Ili. Ja ki K úfol'J1 e''"'" .1llcrn,i"'' 1·111 ｬ•ｬｬｬＧＧＮＧＮＮＧｾＰＱＩ＠
E"''"'l'"" tk '-""'"Ih" ＱＱｮＬｾＬＬ＠ l'1d'.-i1" M11nieip"I 

ｬＧｒｅｾＧｬＺ［ｴｔｬｬｒＮ｜＠ MllNlt:ll'Al. l)f: l'n,:ANllAIMG 
l'n..,_,,.,, 1Jr>71'.!11i1 lnc\i;•ihili.l.1tk: l•J:iillll<;, h'ulólt"' ""'' 
k1m':'' "" un. l(•. du k• ｾ＠ 1'M9l. o I"'"''"'". u11• J" ｵｬｬＢｾｩﾷ＠
ｾＱｨ•ｨｊＰ＼ｫ＠ J" ｨ･ｕ＾＼［ｾＢ•＠ 'I"•" ""J,._,1ino ＢｌＢＢｮｬｍＢｾＢＧＧ＠ Jo I""· 
li . .,.i.u1al •I< ＢＧｬｴｾ＠ i\1l;:<tku ＢＢＢＧＧｾＮ＼＠ ,i, '""'P"'..nrito bdll<IH•, 
P"'" pn:<lm;iln ,.., .._'fVÍ\''" ••>m """"' ur> l'uhl100 n• 1eoli70-
o;•lo ＧｾＧ＠ Can'"' oi Jc l'''""hu/'Mt, C•>nm110Ju: º'"''"'" v,,"; 
!\<""' J< Bom,.. \l:o\(or ｾｬ＼＾ｨｯｬ＠ ｒｾｉｈｬｵｬＮｃＧＧ＠ r<l«l:C nul n·•><) 
ｆｬｮｯｊ［ｕＩｬＧｾＧｉＢＢｾﾺ＠ ｬ｣ｾｯｬ＠ ｾ｜ＱＮＲＵ＠ j""'" Ili, J• l,·i U#•i9J ｾ＠ >1"'' 
•ｬｩ•ＱＱ•ｾﾷ•ﾷﾷ•＠ l'm 111/\111'.'l!!)_ ｅＱＱＢＱｵｾＱＱＱ••＠ ''" L"m·•ll•1 ｬ｜ｭｾ Ｓ＠
Prck1111Muni,•i1•:.I 

ｾ＼ｮ＾ﾷｬ•ｬＹｬＮＥＷｾＭｊ＠

PRH"ElTURA MllNIL"IML lH: PERDl1;f'..'; Mr;. 

E,lfüol <i<" '''"'''"''"''" ,;,.. """""t".;t.· ,i,, \'""'"'""' :"·lt1i<·,,. 
EJitol W Ｈｾ•ｲＺｬｏｬｩｩＭ fo1ua púl•lic•_," I"'...._'"" ｾ､ＧＢＧｉ＠ de• en11· 
l"''"')il<• p:<rn ""'"""'-''' ,. ＱｾＢＢＧＢ＠ ""·' ＬＮＭｾ•ＬｩｴｮＬＢ＼＠ 1cn11n;, 1 
\ "'"I" ｬＢＡｬｬｾｖｬｬｦＮＢＬＬＱＱＡ＠ >S. "" '''"l"'"'iol"J,.· "'"" '" :\n '!'. 
1. d:i Lei F,•,krnl u•" 11 :;51.1. '""i'nrn1t• 11c"m 2.'I J" E.111"1 
\!.< eo11JiJ:11M ＢＡＧＢＧＧＧＢＧｾＧＢ＠ "" I''"'''""' S,·klho ＨｾＱＱｾＱＱＱＶＮ＠
,l"''""J" '" nw.,1m» ｣ＧＢＢｬＧＢＧＢＧｾＮＬＭ na S.o,w.iii" Moni<;•r•I 
J,· Rwor-» l lum"'""'. J• P•c1<11t•u• ｍｵＱＱｩｾＱｲｯｬ＠ d: !',.,d.,o.J 
MO, ;otuaclo no 11,·, ''"'"º'"" \;,.,umh•" n·' ｾＱ｜Ｎ＠ Ih"'"' t'ch­
IL\\" ruroir ,1,11ha 1.1 tio r,..,.,,,,,,,, ,lc ｾｬｬｬＷ＠ ,;. •ＱＸＮＱｾＱ＠ h'.-''-'· 
raro ｮｯｯｬｩｩ＾＼［ｾｵ＠ do ｦＧｵｬＧｾＧ＠ lnl1>•itll"Ó<• ,le [''"'"'Çl" lnid"I e 
('"l!inu:"I", ｣ｾ•ＱＱｦｯｮｮｴ•＠ rd.,ç.!<• ｯｨＢｩｾ＼＾Ｎ＠ 1·1p111noir"l "'' .._.,,\,, 
bº(-..:,lu) c.11<.:nJu '""l""'Í''""'"'\c Ａ｜［ＬＬＬｩｾ［＠ Rmm•><ia Sih-o. 
Lnco< Cod,.,,.,J<, ｆｲＮ•ｮｾｯＮ＠ llh:haf<l ＧｾＢ＠ "º" de f'oul• ｬｴﾷｾｬｲｯﾭ
ｾＢＢＧﾷ＠ ｊｾＧＭ＼ￍｃｏｌ＠ ;\ll'c>Jc l'oul" fluJ,..•1 i_:,._.1,..,.i., l'rm1<;11. lolo· 
"'k ｐＺＮｬｩｩｾＱＰ＠ Ju Sill" h•ncuo. 2' - (}, """Jid""" l'I"'""" 
J<r< ll•' ｬＧｲＮ•＼Ｂ＼Ｚ＼ｾＱ＠ ｾＱＮＱＢＧＢ＠ 1r· 0>1/101/> ＼ｬ＼Ｚｬ｜ＢｉｾＢ＠ ,: .. mporc<>:r 
n• Sc"Cr<Lori" Mun;c;pnl ok Hec"""'" Jlummirli<h• l"rd°<'i1"r• 
Muu;c,;1ml <I" l',·nl"'""'Ml õ. <>luuJa na A\'. l õcrcllh> ( ·.,.,,;.,\,,., 
n' 211. floim1 c;,"llln>. "" l"\finJ,, <lo :!\)" 2'.! ,ic ｬ＼ＭＱ｣ｾＬＮ［ＬＬＬ＠ ,lc 
'.!lll7. I'"" <al"'P' J," d'••ULllcn\""' '"""i''""J"' 11•> llct1• '' i 
Ju 1;,1i111I ｴｬＢｬＧＢＢＭＧＧＧ•ＧＢＧﾷｾ､｣ＱＬＮＬＮ＠ ,, .. m11J••lh l'"·JL,•,,. kll•. 11; 
l'c' ,,_.;,.,tio 2• •I ｾＮ＠ h"""'"lro ｍＧＢＢＢｾＧ＠ "" ·· \'rdCu" Mio•i1·11"'l 
ｊｯｬＧ•ＢＢｨＢﾷ［ｍｾｩ＠

Ｕ＼ｭＭｬｏｾｬｓＶＶＡﾷＱ＠

PRF.ff:ITURA MllNl<:LPAl.01': P1':Tl017J·'.S MC. l""'' Ｑ••ｾＱＮ［Ｌ＠ . .," ｾｵ＼＾ｮ＠ in•cr<"""'.I"'""' <1t"· ｾＬｩｾ＠ ol>..11U li cu o· 
ｾＢＢ＠ """'"l•Jatl,• ｐＱ｣ｾＡｮ＠ I" "'"1c1"I N"" 025110\ 7. " ,..,,,;,,,, .,... 
"" ,1;0 Oll!1.l/JHl7. c"m '""'I""'"'"" ,1, .. ＢＢＢＧｾＧＡＧＧＢ＠ '"l'f ... 
l"<to"' o ｬｬＱｌｬ•Ｑｬｩｷ￧ｾ｡ＧＢ＠ olÓ '" \'.'ilu<a>. c"111<ti1ui ＬＬｾｪ､Ｂ＠ Jo ＬＬＬＮＮＮ｟ｾ＠

,._,,1,· lid""líl«· .A e<111ln""'iih• <h: ""I'""" pm·n lonM.'<."111"-""l<> 
J< <"llr"" l.11hnllounlc• r"'" ｮｨＢＱｾｩｭＬＭｲＱｉＢ＠ Jn• "'"''"'id.1<10< 
d" l<i<l<>'< '" 1·<icul•l< <.' ＱＱＱｾＱＱｩＮｩｭＢ＠ ,lo fr'"' J<> MllnÍciptQ <k 
l'•·llll.«."• Jo ,1c«J" .: .. 111 n .'<oill'll"I''"' lln ｾｯｯｲ｣ｬ｡ｌＱＬＱ＠ Munici. 
pn! d" ),..foquin.,.<" ｔｲＺｩｮＴｾＬＬＮＬＮＬＬ＠ """I"'"'" "" C"J""'-'•lkol\;•\c• 
J<tolhod"> IW l\th.":0.ll l. 'I"" fot i'"'I'" J•> licliinl 1 JJ 1"-li!oô; 

p<.,.J.:rni, ""'' odqui11J..•• !·I h'""' ｾｵｬ｣ＢＧ＠ ti• 
ｉ•ｾＧＢＢ＠ '"' Sol<>r tk l.io1wo;;1,, ｴｬ｣ＧｾＢ＠ l'1ctC11ur" .. Ａ｜ＮＬＭｊｩｾＭＧＧＧ＠ MCõ, 
Ol/!1JllOll - Fcn111nJ,, ｍＢＧＢＢｾＢＢＧ＠ - Prt"l"clln Mun1c1pol. 

ＮＺＺｾｾｾｾｾＬｬｾｾｾｾＺｾＺＬＱｾＱＮｾｾ＠ .. Ｑ［｜ＺＮｾＺＡＧＮｾＺ［Ｎｾﾷ［［ＺＺﾷｾｾＮｲＮＬｾＺＺＱＺｾＱＺＬｾＬｾｾｾ［ＺＺ［＠
ｬＧＢＢＢＢｾＢＧＢｉ＠ ｎＢＢ•ｬＧＮＡｎｾｏｉ＠ 7. a n:al1.:.11·-,., '1o<li" ｏｾｍｬｬｚｏｬＷＬ＠ com 
rc<'d1i1ncull• oi"< '""''l"I"'' • 1''"1""1"·· <' Hah>hlJ<;.\,,·· •\,• '" 
1;1, .... ,,,,UIU<., .• ,,,1.,,,, .. 1•,M"J' p.-... ... ·n1,·hc•I:._;, .. 11 .... ,,. 
ｌ･ｵｬ｡￧ｾﾷｬ＠ ｴｩｾ＠ '111)"""''" !'·"" 1""'"'1 f•• Jc >o:n iço,.. ＢｾＢＢｉＢｾＧＢＧＢ＠
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ＬＧＺＬＮＮＮＧＱｾﾷｾｾＮＺｾＮｾｬＺｾｬ［ｯ＠ ＺＺＺＮｾﾷＺｩﾷＬ＠ •ＺｾＮＬｾｾＺＱｾｾＢＬｾＧＬＧＧｾｬＧ［ＬＬ｜Ｚｾｾ［ＺＬＮＧＮ＠
ＮｾＭ l'""t""' ｾｗＮ＠ ＧＢＧＢＧＢＢＢｾ＠ ＬＬＮＱＱＱﾷＱｮｾﾷＢＢ＠ ,ia Ｚ［ＮＮｾﾷｲ｣ＱＺＱＱＱＢ＠ Mum­
"'l'"I <!..· ﾷＱｲＮｭ•Ｑｾﾷ•Ｇ•Ｂ＠ " ;,,_.,,.,,,,., l ｉｲｾＢＢＢＧﾷＮ＠ ,.,'"f"""" ｾ＼＠ <"':]'<· 
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Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE - MG 
CNPJ 18.334.31810001-74 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Declaro para os fins necessários que o Edital do Processo 

autuado sob o nº 0011/2017, na modalidade Pregão Presencial nº. 

0004/2017, cujo objeto é destinado ao Registro de Preços para eventual 

contratação dos Serviços Transporte Logísticos de Transporte Escolar 

para o ano 2017, foi publicado em quadro de avisos instalado à sala de 

recepção da Prefeitura Municipal de Pocrane - MG, á rua Nilo Moraes 

Pinheiro, 322, Centro. 

Pocrane 13 de fevereiro de 2017. 

Mislainy de Fa ia Silva Oliveira 

Pregoeira .•. -.................... ______ _ 
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RECIBO 

Nome da Empresa ou Pessoa Física: Progetta Engenharia 

Endereço: Av. Minas Gerais, 015, Sala: 02 

Telefone/Fax. (33)988067684 

E - mail: Aarão Pereira@hotmail.com 

CN P J/CPF :24.900.400.0001/11 

Tribunal de Con!as do l's!ado de 
Minas Geral<>. ｓｾ｣•ｾＡﾫＱ＠ !e. 2• CiimRra 

'" 000610 
Rubrica 

Declaro que recebi gratuitamente o Edital Pregão Presencial 0004/2017, 

do município de Pocrane - MG. 

Para maior clareza, 

Firmo a presente. 

Pocrane, 14 de fevereiro 2017. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRAN 

Tribuna! de ｃ･ｮｴｾｳ＠ d" t::st;11do de 
Minas Gerais· ｳｾｾＬｴｾｾＬ＠ ［ｾ＠ 2' ｃｾｭ｡ｲ｡＠

Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322 - POCRANE- ｍｴＭｩＭＭＢＧＢ］ｩｬＧＭＫＡＮｾ＠

CNPJ 18.334.318/0001-74 

Termo de Encerramento desse Volume I 

Nesta pasta encerra-se o VOLUME 1 contendo· Jjç; folhas numeradas e 
ordenadas referente ao Processo nº 0011/2017 Modalidade Pregão 
Presencial nº 0004/2017 ,cujo objeto é o Registro de Preços para eventual 
Contração dos Serviços de Transporte Logísicos de Transporte 
Escolar,tendo continuidade no VOLUME II. 

Pocrane - MG, 14 de fevereiro de 2017. 

ｍｦ｡ｬｗｮｹｾ｡＠ Silva Oliveirn 
Pregoeira Municipal 
Portaria 0017/2017. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POC 
Rua Nilo Moraes Pinheiro, 322-POCRANE-MG 

CNP.J 18.334.318/0001-74 

"' 000612 

ａＧｾＭｾ＠
específica para contratação de um ou mais lotes, obedecida à legislação pertine 
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

DOS PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
2.1 - Os serviços que tenham sido regularmente fornecidos serão pagos ao 
FORNECEDOR, pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme o quantitativo 
entregue, mediante ordem de fornecimento e nota fiscal atestada pelo servidor 
designado para este fim. 

ｄａｖｉｇｾｎｃｉａ＠

CLÁUSULA TERCEIRA 

, A vigência desta Ata inicia-se .. na data de sua publicação e os preços registrados vigerão 
para Autorizações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal . de 
Administração e finanças que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de 
Fornecimento, avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços registrados. 
4.2 - A Secretaria de Transporte será responsável pela fiscalização dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 

classificação. 
5.2 - O Município fará as contratações mediante ordem de fornecimento, devendo o 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, fornecer os serviços no 
endereço da empresa ganhadora deste certame. 
5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições 
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

DO ATENDIMENTO 
ﾷｾﾷﾷﾷ＠



CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme descrição do Anexo 1. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA 

7.1 - Constituem obrigações do Município: 
7.1.2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços; 
7.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
7.1.4 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
7 .2 - Constituem obrigações do Fornecedor: 
7.1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Transporte. 
7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação.trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato; 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
7.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento; 
7.2.5 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
Ata; 
7.2.6 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem 
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento} da quantidade do material estimado 
no Anexo li, de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº. 8.666/93, não sendo 
necessária a comunicação prévia do Município; 
7.2.8 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
7.2.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo­
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente ､ｾ｟ＮＩ＠
que será exercida pelo Município; \)-1\ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1015903 
Data: 08/08/2019 

SECRETARIA DA 2" CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

--

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 62/613, protocolizada sob o n.º 5430711/2019, 
encaminhada por ERNANE JOSE DE MACEDO, em cumprimento à determinação de fl(s). 59/59v. 

Executor: ÂM.LF. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 1015903 

Data: 08/08/2019 

CERTIDÃO DE MANIFESTAÇÃO 

(Art. 166, § 8°, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico a manifestação da(s) parte(s) abaixo relacionada(s), em atendimento ao despacho de fls. 
59/59v. 

ERNANEJOSE DE MACEDO 

Diretora 

Executor: ÂMLF. 

V 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DJ\ SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : !O 15903 

Data: 08/0812019 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) 2' CFM - 2' COORD. DE FISCALIZAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS em cumprimento à detenninação de fl(s). 59/59v. 

Diretora 

1 
l 

1 1 

\. -

1 
1 

L 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

TCEWG 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

Processo n.: 
Natureza: 
Órgão: 
Ano de referência: 

1 -RELATÓRIO 

1.015.903 
Representação 
Município de Pocrane 
2017 

Trata-se de representação apresentada a esta Corte por Emane 
José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas, vereadores do Município de 
Pocrane à época, suscitando a ocorrência de irregularidades na gestão dos 
serviços de transporte escolar e de locação de máquinas e caminhões. 

Alegam os autores da representação, em síntese, que os serviços 
seriam prestados por empresas de fachada, que repassariam os valores 
recebidos a familiares do Prefeito Municipal. 

Acompanham a representação cópia de requerimento equivalente 
apresentado à Procuradoria Especializada de Crimes dos Prefeitos Municipais, 
em que narram a existência de suposto conluio e destinação de recursos à 
mulher do Prefeito Municipal (fls. 6/50). 

Recebida a representação em 31 de agosto de 2019 (fl. 53), esta 
Coordenadoria apresentou proposta de complementação da instrução do feito, 
de modo a ser determinada a remessa de cópia dos procedimentos de 
contratação denunciados (fls. 57/58). 

Em atendimento à determinação (fl. 59), foi apresentada a 
documentação pelo atual gestor municipal, Sr. Emane José de Macedo, cujo 
conteúdo se discrimina: 

Fls. Descrição 
64/107 Edital: Processo n. 11 /2017, Pregão Presencial n. 04/2017: registro de 

preços para eventual contratação dos seNiços de transporte escolar 
nara o Municínio de Pocrane 

108/137 Documentacão Transoortadora Brothers Ltda. 
138/143 Ata 
144/145 Prooosta realinhada 
147 Termo de adiudicacão 
148/149 Parecer iurídico 
150 Termo de homoloaacão 
151 Publicacão do resultado 
152/160 Ata de reaistro de orecos 
161/165 Nota de pagamento indevido à empresa contratada e comprovante de 

restituir.ão IR$34.808,00\ 
166 Parecer controle interno 
167/170 Notificacão orestador de seNicos 
171/174 Cancelamento da ata de reaistro de orecos 
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175/177 Solicitação de abertura de nova licitação 
' 178/181 Empenho n. 938/2017 

182/189 Emoenho n. 939/2017 
1 190/198 Empenho n. 945/2017 
1 

199/203 Emoenho n. 946/2017 1 

204/207 Empenho n. 1150/2017 
209/221 Documentacão licitante . 

222/223 Ata: Processo n. 20/2017, Pregão Presencial n. 05/2017: registro de 
preços para eventual contratação dos serviços de locação de 

1 

veículos, caminhões e máquinas para o atendimento do Setor de 
Obras e Transportes do Município de Pocrane 

224 Termo de adjudicação 
226/227 Parecer iurídico 
228 Termo de homoloçiação 
229 Publicacão 
230/236 Edital Preçião Presencial n. 05/2017 • 237 Ata 
238 Solicitação de acréscimo 
239 1º Termo Aditivo 
240/242 Notificação oor descumprimento 
243 Ata 
244/249 Cancelamento da ata de reaistro de Precos 
250 Listaçiem de preços 
252 Solicitacão de abertura de nova licitacão 
253 Parecer controle interno . 
254/257 Empenho n. 940/2017 
258/261 EmPenho n. 941/2017 
262/265 Empenho n. 942/2017 
266/269 EmPenho n. 943/2017 
270/278 Empenho n. 944/2017 i 
279/282 Empenho n. 999/2017 
283/286 1 Empenho n. 1000/2017 
287/290 Empenho n. 1001/2017 
291/294 Empenho n. 1002/2017 
295/298 Empenho n. 1151/2017 
299/302 Empenho n. 1154/2017 ' 

303/304 Emoenho n. 1152/2017 
305/306 Empenho n. 1153/2017 
310/350; 465/496 Edital: Preaão Presencial n. 05/2017 
351/367 Documentacão licitante 
368/374 Formulário de reauisicão 
375/397 Cotacão 
398/405 Termo de referência 
406/411 Solicitacão de abertura 
412/460 Minuta 
461 Comprovante de publicacão 
462/463 Recibo de retirada ' 
497/498 Solicitação transporte escalar 
499/509 Cotacão, dotacão orcamentária 
510/514 Termo de referência 
515/520 Solicitacão de abertura 
521/562 Minuta 

r.· 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

563/607; 612/613 Edital 
608/609 Com rovante de 
610 

É o relatório, no essencial. 

li -ANÁLISE 

Narram os autores da representação a ocorrência de graves 
irregularidades na gestão de contratos firmados entre o Município de Pocrane e 
a empresa Transportadora Brothers Ltda. 

Sem que tenha sido esclarecida a origem dos documentos, foram 
juntados comprovantes bancários que indicariam a realização de depósitos 
bancários em favor de familiar do Prefeito Municipal. A maioria não conta com 
identificação de origem e um teria sido realizado pelo Sr. Jeanderson Cardoso 
de Oliveira, procurador da referida empresa (fls. 17/26). 

A respectiva apuração da ocorrência de crimes foi noticiada ao 
Ministério Público Estadual. 

Por sua vez, no que diz respeito às competências constitucionais 
desta Corte e tendo em vista a documentação já apresentada nos autos, são 
de especial relevo duas informações: (i) a empresa contratada não se mostrou 
capaz de cumprir os objetos pactuados e as atas de registro de preço foram 
canceladas e (ii) não há qualquer comprovação nos autos de que os serviços 
tenham sido prestados antes do cancelamento das respectivas atas, embora 
tenham sido realizados os pagamentos. 

Assim, a partir da análise da documentação dos autbs, existem 
elementos indicativos de irregularidades na liquidação e no pagamento das 
despesas, em violação da Lei Federal n. 4.320/64; 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 
ordenado após sua regular liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1 º Essa verificação tem por fim apurar: 
1 - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
li - a importãncia exata a pagar; 
Ili - a quem se deve pagar a importância, para ex1inguir a obrigação. 
§ 2° A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base: 
1 - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
li - a nota de empenho; 
Ili - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva 
do serviço. 
Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade 
competente, determinando que a despesa seja paga. 

2ªCFM 
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Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em 
documentos processados pelos serviços de contabilidade 

Na hipótese, a ausência de comprovação de efetiva prestação do 
serviço leve à caracterização de dano ao erário, sem prejuízo da sanção 
prevista no art. 85, li, da Lei Complementar estadual n. 102/2008. 

As irregularidades apontadas dizem respeito às seguintes notas de 
empenho: 

Fls. Número Liquidante Ordenador Valor 
oaaamento 

179 938 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

183 939 Angelo Amado Durco A.lvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

191 945 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

199 946 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

205 1150 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

255 940 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

259 941 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

263 942 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

267 943 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

271 944 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

280 999 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

284 1000 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

288 1001 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

292 1002 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

296 1151 Angelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

300 1154 Annelo Amado Durco Alvaro de Oliveira Pinto 

1 O valor recebido a mais (ti. 181) foi devolvido (fl. 165). 
2 Fls. 185 e 189. O valor não corresponde ao indicado no empenho (R$17.442,00). 
, Pagamentos às fls. 193 e 197. 

R$17.442,001 

R$18.424,752 

R$19.593,753 

R$10.687,50 

R$37.962,00 

R$10.000,00 

R$5.000,00 

R$10.000,004 

R$35.500,00S 

R$56.792,306 

R$22.500,00 

R$6.000,00 

R$10.000,00 

R$46.400,00 

R$21.000,00 

R$42.000,007 

4 Embora o valor empenhado tenha sido de R$6.000,00 (fl. 263), o valor pago foi de 
R$10.000,00 (fl. 265). 
5 Embora o valor empenhado tenha sido de R$29.000,00 (fl. 267), o valor pago foi de 
R$35.500,00 (fl. 269). 
6 Embora o valor empenhado tenha sido de R$55.512,30 (fl. 271), o·valor pago foi de 
R$56.792,30 (fls. 273 e 277). 
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Júnior Júnior 
303 1152 Angelo Amado Durco 

Júnior 
Angelo Amado Durco 
Júnior 

R$5.000,00 

305 1153 Angelo Amado Durco 
Júnior 

Alvaro de Oliveira Pinto 
Júnior 

R$5.000,00 

TOTAL R$379.302,30 

Ili - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, analisadas a denúncia apresentada e a documentação 
constante dos autos, conclui-se pela citação em relação às seguintes 
irregularidades: 

IRREGULARIDADE RESPONSAVEL SANÇÃO 
Irregularidade na Angelo Amado Durco Multa (art. 85, li, LCE n. 
ordenação, liquidação e Júnior 102/2008) 
pagamento de despesas Álvaro de Oliveira Pinto 

Júnior 
Realização de Angelo Amado Durco Multa (art. 85, li, LCE n. 
pagamentos sem o Júnior 102/2008) 
respectivo comprovante Álvaro de Oliveira Pinto Restituição do dano 
de prestação do serviço Júnior apurado (R$379.302,30) 

Transportadora Brothers Restituição do dano 
Ltda. apurado (R$379.302,30) 

Declaração de 
inidoneidade para licitar 
e contratar com o poder 
público. 

Submete-se o presente relatório à consideração superior. 

2ª CFM/DCEM, em 28 de agosto de 2019. 

Edgard ａｵｾｲｸ＠ Neto 
Analista de Controle Externo 

TC 2931-6 

7 Embora o valor empenhado tenha sido de R$46.350,00 (fl. 300), o valor pago foi de 
R$42.000,00 (fl. 302). 

ｾ＠
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PROCESSO N!l: 1.015.903 

NATUREZA: Representação 
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Manifestando concordância com a análise técnica de fls. 616 a 618, remeto os autos 

ao Exmo. Conselheiro Relator, em cumprimento ao despacho de fl. 55. 

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2019. 

ｾ＠
Daniel Uchôa Costa Couto 

TC 2738-1 

Coordenador 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 
Natureza: 
Representante: 
Representado: 
Jurisdicionado: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

1015903 
Representação 
Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Município de Procane 

Tendo em vista a manifestação da 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios de fls. 616/618, encaminho os autos ao Ministério Público de 

Contas para fins manifestação preliminar, nos termos do § 3° do art. 61 do 

Regimento Interno. 

Em seguida, retornem-me conclusos. 

Belo Horizonte, 2 de setembro de 2019. 

ｾ＠
Victor Meyer 

Relator 

BAB 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Processo nº: 1.015.903 

Representação Natureza: 
Relator: Conselheiro Substituto Victor Meyer 
Representante: Ernane José de Macedo - Presidente da Câmara Municipal de 

Pocrane/MG e Lamounier Oliveira de Freitas - Vereador 
Álvaro de Oliveira Pinto Junior - Prefeito Municipal de 
Pocrane/MG 

Representado: 

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 

Versam os presentes autos sobre Denúncia ofertada por Ernane José de 
Macedo - Presidente da Câmara Municipal de Pocrane/MG e Lamounier Oliveira 
de Freitas - Vereador (fls. 01/16), relatando possíveis irregularidades praticadas pelo 

Prefeito municipal à época, Sr. Álvaro de Oliveira Pinto Junior, relativas aos gastos com 
serviços de transporte escolar e locação de máquinas e caminhões. 

O relatório da 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios apontou as 
seguintes irregularidades, com os respectivos responsáveis legais: 

• Irregularidade na ordenação, liquidação e pagamento de despesas; 

o Responsáveis: Ângelo Amado Durco Junior e Álvaro do 
Oliveira Pinto Júnior 

• Realização de pagamento sem o respectivo comprovante de prestação 
de serviço; 

o Responsáveis: Ângelo Amado Durco Junior, Álvaro do Oliveira 
Pinto Júnior, Transportadora Brothers Ltda. 

Este Parquet Especial entende que há de se observar, neste momento 
processual, os corolários constitucionais da ampla defesa e do contraditório, com a 
consequente citação dos responsáveis acima elencados, para que apresentem as 
justificativas que entenderem pertinentes. 

V 
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Ministério 

Público 
Folha nº 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corréa de Mello 

Ex positis, o Ministério Público de Contas pugna pela CITAÇÃO dos Srs. 
Álvaro do Oliveira Pinto Júnior - Prefeito Municipal à época dos fatos e ordenador de 
despesas, Ângelo Amado Durco Junior - Tesoureiro, bem como do Representante legal 

da sociedade empresária Transportadora Brothers Ltda., para querendo, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, apresentem defesa escrita em observância aos corolários 
constitucionais de ampla defesa e do contraditório, nos termos do art. 5°, inciso LV, da 
Magna Carta de 1988, c/c art. 307 da Resolução TCEMG nº 12/2008 (Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais). 

' 
Por fim, requer a intimação pessoal deste representante do Ministério 

Público de Contas acerca da decisão que eventualmente indefira, no todo ou em parte, o 
pedido acima arrolado. 

Após o cumprimento das medidas de praxe, pugna pelo envio à Unidade 
Técnica para manifestação e posterior retorno dos autos a este Órgão Ministerial, para 
manifestação em sede de parecer conclusivo, nos termos dos artigos 152 e 153 da Resolução 
TCEMG nº 12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais). 

Entranhe-se, registre-se, certifique-se e encaminhem-se à Coordenadoria de 
Apoio Operacional do Ministério Público de Contas, visando à tramitação de praxe. 

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2019. 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador do Ministério Público de Contas 
(Documento certificado e assinado digitalmente) 

1 l 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 
Natureza: 
Representante: 
Representado: 
Jurisdicionado: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

1015903 
Representação 
Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Município de Procane 

Nos termos do caput do art. 307 c/c art. 311 ambos do Regimento 

Interno deste Tribunal e em cumprimento aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, determino à Secretaria da Segunda Câmara que proceda à 

• cítação do Srs. Álvaro de Oliveira Pinto Júnior e Ângelo Amado Durco 

Júnior, respectivamente, prefeito municipal à época dos fatos e tesoureiro, bem 

como da sociedade empresária Transportadora Brothers Ltda., na pessoa 

de seu representante legal, a fim d.e que, caso queiram, apresentem defesa, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas nos presentes 

autos. Com os ofícios citatórios, deverão ser encaminhadas cópias da inicial de 

• 

fls. 01/05. 

Cientifiquem-se os citados de que o despacho citatório e demais 

documentos produzidos no Tribunal estão disponíveis no Portal TCEMG e que o 

processo ficará em secretaria, durante o prazo regimental, caso desejem ter 

acesso ao seu inteiro teor. 

Apresentada defesa pelos responsáveis, remetam-se os autos à 2ª 

Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios para reexame. Em seguida ou 

transcorrido o prazo sem manifestação, ao Ministério Público de contas para 

emissão de parecer conclusivo, consoante o preconizado no art. 61, inciso IX, 

alínea d, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, retornem-me conclusos. 

Belo Horizonte, 5 de setembro de 2019 . 

. 

yer 
Relator 

BAB 
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Secretaria da 2" Câmara "'" 

0
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FL. bC3 
Oficio nº 15230/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 9 de setembro de 2019. 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1 015903 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa. a fim de que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas nos presentes autos. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual'', ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8076373822. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Na oportunidade, cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por 

V. Sa. ou por procurador legalmente constituído, nos termos do caput do art. 164 do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Segue, anexa, cópia da petição inicial da Representação. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Prefeito do Município de Pocrane, à época 
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Belo Horizonte, 9 de setembro de 2019. 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1015903 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa. a fim de que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas nos presentes autos. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8076673827. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Na oportunidade, cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por 

V. Sa. ou por procurador legalmente constituído, nos termos do caput do art. 164 do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Segue, anexa, cópia da petição inicial da Representação. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Ângelo Amado Durco Júnior 
Tesoureiro da Prefeitura do Município de Pocrane, à época 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 15234/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 9 de setembro de 2019. 

Senhor Representante Legal, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1015903 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação da Transportadora Brothers Lida. a fim de que, caso queira, 

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas nos 

presentes autos. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8076173824. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 1 B:OOh. 

Na oportunidade, cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por 

V. Sa. ou por procurador legalmente. constituído, nos termos do caput do art. 164 do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Segue, anexa, cópia da petição inicial da Representação. 

Atenciosamente, 

ｾｾｾｾｾｲ｡＠

Ao 
Representante Legal da empresa 
Transportadora Brothers Lida. 

Diretora 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1O15903 
Data: 24/09/2019 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao oficio de n. 
15230/2019, devolvido pelos correios com a anotação NAO EXISTE NUMERO. 

Ｍｾｾ＠
ｩＭ］Ｎ］Ｍ］］ＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

Num.Oficio: 

1 1 523012919 

)estlnatar1K 

Proc./Doc.: 
1015903 llll Ili l llll l llll li Ili Ili l Ili 

2e19!S230 

F ｾ＠ ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR 

) 
1 

ndereco: 
·! RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS · 21 O · 

l CENTRO 

36960000 - POCRANE - MG 
Mat.: 11999 

t'IRfi ________ -1 
IRE 

. . ' . . . ' ' ' . 

' ' . . . . ' ' . 
PAIS/PAYS 

' ' ' ' ' ' ' ' ' 
ｾｒｅｚａ＠ 00 ENVIO/ NATURE DE L'ENVO! 

ｾｐｒｉｏｒｉｔ￁ｒｉａＯ＠ PRIORITAIRE 

)EMS 

ｪｳｅｇ｟ｕ｟ｒａＭｄｏＭｉｖＮＭｾＭｌＭｅｕ｟ｒ｟ｄ｟￉｟ｃ｟ｌａ｟ｒ￉ＭＭ＼＠

1 

.ASSINATURA bo R-ÉCE9EOORi51GNATURE DU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠

1 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU DEDESTINAnON 

_)_/ 
NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR f NOM LJSIBLE OU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠

' 

NO DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEOOR / ÔRGÃO EXPEDIDOR 

1 

1 

' 

RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETDUR DANS LEVERS 
75241)203-0 FC0463 f 16 

. ' 

Executor. J.C.S.C. 

1 
1 

j 
l 
1 

i 

i 
' 1 
1 

1 

·1 
ｾ＠



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. IO 15903 
Data: 27/09/2019 

SECRETARIA DA 2"CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 15233/2019. 

j 

&:: 
Ｍｩ｜ｾ＠

'AIRE 2 5 SET 20\t" 
l ! 

l
i ITCEMG - SECRETARIA DA _2 GAMARA 

I Num.Oficio: Proc./Doc.: 
' 15233/2019 1 01 5903 
i 

Destinatario: 

IRE 

11111111111111111111111111111 
Zl'll91523J 

! ! ANGELO AMADO DURCO JUNIOR 
f-1--P-!•l!-s ,--'e-.v--'s-'-'----'-----'--'---'---1 ｾｊ＠

' , Endereco: 
! 1 AVENIDA CASTELO BRANCO- 138-

. CENTRO I 
' 36960000 - POCAANE .. MG 

Mat: 11999 

JUREZA DO ENV'O 1 NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA I PRJORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR Dl:CLARt: 
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. TRIBUNAL DE cdNT AS DOESTADO DE MINAS GERAIS 
1 

Processo n. 1()15903 
Data: 27/09/2019 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

\ 
' ' ' 

i 
1 

1 

' 1 ' 
TERMOiDEJUNTADADEA. R. 

1 

1 
Jw1tei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspoiidência dos correios, referente ao 
oficio 15234/2019. · · · ' 

f PREENCHER COM l.ElRAOE FOR ｊｾｊｬＭＧＭＧＭＭＭＭ
- _____ DEST!NATARIO _ ｏ｟ｏ｟ｏ｟ｂｾｅｔＧ＿＠ I DESTINl(!'AIRE _2 ｾ＠ .. S_IT._191§
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fCEMG. SECRETARIA DA 2 CAMARA 

1 

Num.Oficio: 
15234/2019 

' Destinatarlo: 

Prod'./Doc.: 
1015903 11111111111111111111111111111 

ＲＰＱＹＱｾＲＳＴ＠

: TRANSPORTADORA BROTHERS L TDA 

[ 
' 

· Endereco: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS ＯｾｲＭＱＮＮ＠ DE e 
Secretaria da 2" Câmara ｾ＼＿＾ｶ Ｘ＠ °1-,... 

· ｾﾷ＠ ecretarla 7 
2• Camara CJ> 

Ofício nº 16890/2019-Secretaria da 2ª Câmara 
FL. 6c.6 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2019. 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Substituto 

Victor Meyer, Relator dos autos de nº 1015903 - Representação, comunico-lhe que foi 

determinada a citação de V. Sa. a fim de que, caso queira, apresente defesa, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas nos presentes autos. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8952373822. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Na oportunidade, cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por 

V. Sa. ou por procurador legalmente constituído, nos termos do caput do art. 164 :do 

Regimento Interno deste Tribunal. · 

Segue, anexa, cópia da petição inicial da Representação. 

Atenciosamente, 

Diretora 

Ao Senhor 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Prefeito po Município de Pocrane, à época 

' 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA 2ºCÂMARA 

Processo n. 1015903 
Data: 16110/2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 16890/2019. 

r 
' 

. - ' _..,.,. _____ --
ｾ＠

' i ,, ,, 

' ' 

TCEMG · SECREfARIA OA-2 CAMARA 

-Num.Oficio:16890/2019 

Proc./Ooc.: 1015903 '11111111111111111111111111111 
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Destlnatarlo: 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR 
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Executor: LG.F. 
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11"""" ｾ＠ Secretaria ｾＬ＠

ｾ＠ ｾ＠ ＲＧｾＺ［ｾ＠ IP 
AO SENHOR ::-:z::-: 
DR. VITOR MEYER ﾷｾ＠ ￓｅｴ＾ｾ＠
DO. CONSELHEIRO DO TRIBUNAL CONTAS MINAS GERAIS 
BELO HORIZONTE - MG 

Ref.: ofício 15234/2019 
Autos - Representação - 1015903 

CORREJO:; 

JEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, comerciante, com endereço na Rua Aimorés, nº 591, Centro, no 
município de Pocrane, Estado de Minas Gerais, portador da Carteira de 
Identidade nº MG-8.824.942/SSPMG, inscrito no CPF sob o nº 027.349.016-
84, representante legal da TRANSPORTADORA BROTHERS L TOA, inscrita 
no CNPJ 26.741.873/0001-49, respeitosamente vem à presença de Vossa 
Senhoria, em atendimento ao ofício nº 15234/2019, apresentar justificativa 
sobre a representação das irregularidade na licitação de transporte escolar e 
serviços de locação de máquinas e caminhões. 

Que apoiei o representado ÁLVARO para Prefeito nas 
últimas eleições municipais na cidade de Pocrane/MG, porém, não exerci 
cargos públicos, tendo participado de processos licitatórios visando a 
prestação de serviços, que posteriormente se demonstrou ilegal, não 
olvidando em comunicar os fatos à Autoridade Judicial, sendo o responsável 
pela verdade vir à tona, ainda que com esta medida estivesse colocando em 

; risco a minha vida e a vida de minha família. 

1 
1 Que constituí a empresa TRANSPORTADORA 
1 , BROTHERS L TOA, para prestação de serviços ao município de Pocrane, mas 

jamais usei dos valores por ela recebidos em proveito próprio, eis que todos 
os valores recebidos foram entregues ou retidos pelo representado ÁLVARO, 
inicialmente na base da boa conversa e logo em seguida mediante grave 
ameaça, tanto à minha pessoa, quanto à meus filhos, sob o argumento de que 
necessitava quitar despesas de campanha. 

Na verdade, entrei nesta situação como proprietário de 
seis veículos, adquiri outros três veículos, tendo ao final perdido os nove 
veículos para o representado ALVARO, sendo certo que não recebi qualquer 
valor pelos serviços a que fui contrato, enfim, tive apenas prejuízo, e jamais 

ｾＭ - -

ｾﾷ＠ , 111111111111111111111111111111111111111 0005579711 I 201 9 
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me apoderei de qualquer valor, tendo ｰ･ｾ､ｩ､ｯ＠ todos os meus veículos. Ｑ＿ Ｑ ｴｶＭＧｬｳｩＺＮ｜ＧＮｾＧＢＧ＠

; Que após o início da prestação dos serviços, como dito, o 
representado ÁLVARO passou a exigir, inclusive sob ameaça de morte, que 
todos os valores .a serem recebidos pela empresa contratada, fossem-lhe 
repassados para quitação das despesas de campanha, tendo ele se 
apoderado, inclusive, do bloco de notas fiscais da empresa, utilizando-o a seu 
bel prazer, bem como de todos os veículos, os quais passaram a permanecer 
na posse integral do mesmo, e tais fatos se comprovam por várias formas, 
inclusive através das notas de abastecimento dos veículos que eram 
assinadas pelo funcionário da Prefeitura Municipal de nome MARCELO 
COSTA e não por mim ou meus filhos, proprietários da empresa. 

' 

1 Que nas licitações em que participei os valores 
contratados foram os praticados no mercado, não tendo havido qualquer 
sobrepreço nos preços de contrato. 

' Que fui utilizado pelo representado ÁLVARO, que 
abusando de minha inexperiência e boa-fé, acabou por me envolver em 
falcatruas, mas jamais me envolvi em atos ilícitos, inclusive estou sendo 
processado cível e criminalmente por tais fatos, já tendo apresentado por 
ocasião da defesa documentos para demonstrar minha inocência nos 
mesmos. 

Que fiquei impossibilitado, inclusive, de cumprir com as 
obrigações advindas da compra dos veículos, fazendo com que estes 
voltassem para seus anteriores proprietários ante a falta de pagamento, eis 
que todo o dinheiro da empresa ficava em poder do representado ÁLVARO, 
conforme farta .prova apresentada nos processos cível e Criminal a que 
respondo. 

O abuso do representado ÁLVARO a minha pessoa 
chegou ao ponto deste ter se apoderado de uma folha de cheque assinada 
em branco pelo meu filho, o preenchido em valor superior a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais) e o repassado a terceiras pessoas, sendo 
que corre a "boca pequena", que o cheque foi repassado para pessoas do 
Paraguai. 

Errei em ser ingênuo, e, ao buscar uma vida mais fácil, 
me envolvi de tal forma, que não teve como sair da malha em que me enfiei, 
mas diante da minha honestidade, tive a honra de buscar a AUTORIDADE 
JUDICIÁRIA e demonstrar toda a situação, ainda que viesse a pagar pela 
minha inexperiência. 

Os veículos adquiridos eram dirigidos por pessoas de 
confiança do representado ÁLVARO, eram alocados no pátio da Prefeitura 
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Municipal, sendo certo que não tive qualquer ato de propriedade em ｲｾｦ￡Ｇ￧ＭｾＢＧｾｾ＠
aos mesmos. 

Os valores depositados em conta corrente da empresa 
eram em sua totalidade retornados ao representado AL VARO mediante 
ameaça, até que eu não mais suportei aquela situação, vindo a denunciá-la 
junto ao Ministério Público. 

Sendo essas as informações que retratam os fatos, me 
coloco à disposição para novos esclarecimentos que se façam necessários. 

P. Deferimento 

Pocrane(MG), 03 ､ｾ＠ outubro de 2019. 

ｴｴｾｾ＠ ｾ＠ J ＨＩￂａｾ＠
ÍEANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1015903 
Data: 30/10/2019 

SECRETARIA DA 2ª CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de tl(s) 630/632, protocolizada sob o n.º 5579711/2019, 
encaminhada por TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA, em cumprimento à determinação de 
tl(s). 622. 

Executor: LG.F. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 
Natureza: 
Representantes: 
Representado: 
Jurisdicionado: 

' 

, Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 
1 

1015903 
Representação 
Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Município de Pocrane 

Encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara a fim de que se 

promova a juntada do expediente 906/2019/SECRETARIA da 2ª CÂMARA e 

da documentação protocolizada em 26/09/19, sob o nº 555111112019, por meio 

da qual o Sr. Ângelo Amaro Durço Júnior apresenta cópia de procuração 
' 

outorgada ao Sr. Mauro Jorge de Paula Bonfim, solicita seu cadastramento e 

postula a apresentação de defesa prévia escrita. 

De início, defiro o cadastramento solicitado, devendo ser adotadas no 

âmbito dessa Secretaria as medidas cabíveis para tanto. 

Em relação ao pedido de apresentação de defesa prévia escrita, cumpre 

ressaltar que 'o responsável foi devidamente citado por meio do ofício 

15.233/2019 -:Secretaria da 2ª Câmara (fl. 624), cujo termo de juntada de A.R. 

encontra-se à J;1. 627 dos autos. Além do requerente, foram citados o Sr. Álvaro 
' 

de Oliveira Pinto Júnior e a sociedade empresária Transportadora Brothers 

Ltda., na pessoa de seu representante legal. 

Juntado o último A.R. em 16/10/2019 (fl. 629), conclui-se que o prazo 

regimental de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa se esgotou em 

31/10/2019. : 

Diante desse contexto, determino a intimação, via e-mail e fac-símile, do 

Sr. Ângelo Amado Durço Júnior, por meio do seu representante legal, acerca do 

inteiro teor desta decisão. 

URf 

Após, cumpra-se o despacho de fl. 622. 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 2019. 

Pl i 
ｖＱ｣ｾ･ｲ＠

Relator 
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ÁTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TGl\C Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 906/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

Processo nº 1015903 - Representação 

Referência: Procuração em cópia 

Em: 30/10/2019 

Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 

ｾｦＧｌ＠ DE e 
'°" º..z.. ｾ＠ Secretaria :;,. 

1...:. 2" Câmara <P 

' FL. 63...f 
Ｍｾ＠ ,!'V- ＺＭＮ＼ｾ＠

0 

ilf.<Js Gtó?-1' 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 
1 

nº 5551111/2019, apresentado pelo Sr. ANGELO AMADO DURCO JUNIOR, submeto-o 

à elevada consideração de Vossa Excelência. 

, Respeitosamente, 

ｾｾＴＦ＠
Diretora 



'IMAURO BOMFIM 
1
• SOCIEDADE DE ｾｄｖｏｇａｄｏｓ＠

CNPJ: 05.908.905/0001-88 ｾｾ＠ ,,...-- ｾＧ＼＾＠

EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR ＺＮｩｳｇｅｾ＠
EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1015903 - Representação 

ANGELO AMARO DURCO JUNIOR, então 
tesoureiro da Prefeitura de Pocrane, já qualificado nos autos da 
Representação em epígrafe, vem, respeitosamente, requerer a 
juntada do incluso instrumento de procuração em anexo, bem como 
o cadastramento do nome do advogado signatário, doravante, para 
fins de publicações, na forma e para os fins de direito, postulando-se 
pela apresentação de defesa prévia escrita, no prazo legal. 

Pede J. desta e deferimento. 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2019. 

Pp/ Mauro Jorge de aula Bomfim 

OAB/MG n. 43.712 
• 

1111 li 111111111111111111111111 0005551111 / 201 9 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato, nomeio e constituo meus 

bastantes procuradores MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM, inscrito na 

OAB/MG 43.712, com escritório profissional sito a Rua Matias Cardoso nº 63, 

sala 501, Bairro Santo Agostinho, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 

30 .. 170.914, a quem outorgo os poderes da cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA" 

pàra o foro em geral, podendo propor quaisquer ações, medidas incidentais, 

acompanhar os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, 

Instância, Tribunal, ou Repartição Pública, assinar termo, oferecer defesa, 

direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos 

processos, solicitar, providenciar e tér acesso a documentos de qualquer 

natureza, sendo o presénte instrumento de mandato oneroso e contratual 

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, 

enfim, tudo fazer para o seu bem e fiel cumprimento, o que darei por firme e 

valioso. 

Belo Horizonte, 25 de Setembro de 2019 . 

. , 

ｾ＠ ｾ＠ h.cufoilt-tCG L ""'­
ｾｇｅＧￇＹＯａｍａｄｏ＠ ｄｕｒ￩［ｾｕｎｉｏｒ＠

CPF: 037.599.316-93 
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ÃNGELO AMADO DURCO JUNIOR N' DO CLIENTE 

li 
N'DAINSTALAÇAO 

RUA ANUNCIATO FERREIRA DE CASTRO 138 CS 7001570687 3000983345 
CENTRO 
36960--000 POCRANE, MG Referente a Vencimento Valor a pagar (R$) 
CPF 037.599.316-93 SET/2019 22/09/2019 183,13 

2' VIA· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Classe 

Residencial 
Monofásico 

Subclasse Modalidade Tarifária Datas de leitura Data de ｅｭｬｳｳ￣ｾ＠

03/09/2019 · .Residencial Convencional B 1 Anterior Atual Próxima 
01/08 03/09 02/1 o 

Informações Técnicas 
Tipo de Medição 

Energia kWh 
Medição 

AMC081003757 
Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 

16.631 16.789 1 156 "'• 
ＧｾｰＮｌ＠ OE; C' 

Informações Gerais 
Tartfa vigente conforme Res Aneel nº 2.550, de 21/05/2019. 
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua e/e. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estao sujeitas penalidades legals vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira Quros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
é: dever do consumidor manter os dados cadastrais sempre 
atualizados e Informar alterações da atlvidade · 
exercida no local. 
Faça sua adesão para recebimento da conta de energia 
por e-maH acessando www.cemlg.com.br 
Leitura reallzada conforme calendário de faturamento 

AG0/2019 Band. Verm. P1 - ｾｅｔＯＲＰＱＹ＠ Band. Venn. P1 

Histórico de Consumo 
MESIAtro CONSUMO kWl'I MEDIA kWM>bl 

SET/19. 158 4,78 
AGOIHI 122 4,06 
JUU19" 124 4,27 
JVN/19 125 3,90 
MAl/19 184 6,13 
A8Rl19 150 4,68 
MAR/19 132 4,71 
FEVN9 135 4,50 
JAN/19 t 135 4,50 
OEZ/1'1 163 5,09 
NOVllS 154 5,13 
OUT/111, 148 4,77 
SET/18, 154 4,96 

°"' 33 
. 30 

29 
32 
30 
32 
28 

1 30 
30 

. 32 
30 
31 
31 

Valores Faturados 

＼ｾｖｊ＠ - Q, 
;! Secretaria '? 

2º oamaril (ll 

6 :;>fl 
FL. ＭＭｾＭＧＭＭＡ＠

\ ) 

Oascrlção 
Energia Elétrica kWh 

Quantidade 
158 

Tarifa/Preço IRS) 

1,01279001 

Encargos/Cobranças 
Contrlb llum Publica Municipal 23, 13 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kWh 0,66833000 

Adicional Bandeiras - Já incluldo no Valor a Pagar 
Bandeira Vermelha 9,56 

Reservaoo ao Fisco 

SEM VALOR FISCAL 

ICMS 
Base de cálculo.(R$) Alíquota (%) Valor (R$) 

PASEP 
COFINS 

Ouvido tio CEMIO: 0800 728 3838 • A;tncl1 N1clon1I dt Energia E .. trlca • ANEEL. Tttltfont: 111·Ugtç'°11retultl dt ttftlon" fü;ot o m6vtl• 

ATENÇÃO: 

Código de Débito Automático 

008008182050 
Instalação 

3000.983345 

DÉBITO AUTOMÁTICO Comprovante de Pagamento 

Vencimento 

22/09/201g 
Total a pagar 

R$183,13 
Setem ro 019 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA 2" CÂM4RA 

Processo n. 1015903 
Data: 11/11/2019 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 636/639, protocolizada sob o n.º 5551111/2019, 
encaminhada por ANGELO AMADO DURCO JUNIOR, em cumprimento à determinação de fl(s). 
634. 

Executor: J.C.S.C. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Ofício nº 20515/2019 - SEC/2ª Câmara 

Ｍｾｌｏ€＠

ｾＢＧ＠ cº-i-1!' Secretar/a ｾ＠
2' Câmara w 

FL. 6 <j ( 

ｾ＠ (!.- ｾ＠
ｾＴｳ＠ ｇｅＮｾｾＢ＠

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2019. 

Senhor Secretário, 

Nos termos da determinação contida no despacho, cópia anexa, exarado 

pelo Excelentíssimo Senhor Relator do Processo nº 1015903 - Representação, Conselheiro 

Substituto Victor Meyer, intimo V. Sa. do inteiro teor do referido despacho. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Ângelo Amaro Durço Júnior 

Maria ｖ｡ｬ￩ＧｾＱｾｾ＠ \ ｾｾｩｶ･ｩｲ｡＠
ｄｩｲ･ｩｾｾﾪＧ＠ em exercício 

Tesoureiro da Prefeitura do Município de Pocrane, à época 
\\Egito\2ªCAMARA\TCEMG ·SEC 2ª CÂMARA· 2019\0ficio INTIMAÇÃO\Novembro\20515 jc VM.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 
Natureza: 
Representantes: 
Representado: 
,Jurisdicionado: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

1015903 
Representação 
Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Município de Pocrane 

<o'>"\\'llTOLt1c/'O 

...,.:, 'f 
_.,. ﾷｾＭ［ＮＮ＠

6 ｇ｡ｾ￭ｮ＠ ｴ･ﾷＭｾ＠
u " 

FL __ 

Cf.MG 

Encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara a fim de que 

promova a juntada da documentação protocolizada em 08/11/19, sob o 

nº 6368210/2019, mediante a qual o Sr. Ângelo Amaro Durço Júnior, por 

intermédio do seu representante legal, alega ainda não ter sido juntada aos autos 

documentação apresentada em 26/09/2019, sob o nº 5551111/2019, bem como 

não ter sido efetuado o cadastramento do seu procurador para fins de 

publicações e, por fim, requer a restituição do prazo para apresentação de 

defesa. 

De início, cumpre esclarecer que, conforme consulta realizada ao 

relatório de dados do processo, constante do Sistema de Gestão e Administração 

de Processos - SGAP, o Sr. Mauro Jorge de Paula Bonfim, OAB/MG 43.712, já 

se encontra cadastrado como advogado da parte. 

DETALHES DA PARTE 

768762 AN<:;ELO AMA O O OURCO JUNIOR Ol7.S99.316·9l ;RE5PONSÁVl!!L 

'-.-. 'R'JilllU, _: ｾｴ＠ - - • ' - • - q>t' - t.:. 1 ;;u _ 

Ademais, a documentação sob o nº 5551111/2019 foi juntada aos autos 

em 11 /11/2019, conforme termo de juntada de documentos de fl. 640. 

No que toca ao pedido de restituição de prazo, deve-se destacar que o 

tempo decorrido entre a protocolização do primeiro pedido (26/09/2019) e o 

efetivo encaminhamento da documentação ao relator para análise (30/1012019), 

pbde, em tese, ser considerado obstáculo ao exercício pleno da ampla defesa e 
1 

do contraditório. 

IJRT Página J de 2 
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1 h TRIBU-+[ DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS ｬＺ｟ｾＢｾｾＺｴ［［｜＠ , 
• : · FI. 6 '1:2_ f/ 

1ia. ｾ｡｢ｩｮ･ｴ･＠ dO Conselheiro Substituto Victor Meyer . . ·. 

NC : , ·.. i 
Assim, de forma e se evitar que a parte possa ter qualquer prejuízo 

processual, defere-Je ·o pedido de restituição do prazo de 15 (quinze) dias ara i 
apresentação de ､･ｦｾｳ｡Ｎ＠

1 

• [. 

Intime-se, via e-mail e fac-símile, o Sr. Ângelo Amado Durço Júnion, por I!,, \' 

meio do seu represehtante legal, acerca do inteiro teor desta decisão. : · ': 

1 
! . 

1 1 •. 

' 

IJRT 

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2019. 

Relator 
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ﾷｾ＠ A.. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEMG · Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 929/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

Referência: Processo nº 1015903 - Representação 

Em: 11/11/2019 

Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

nº 6368210/2019, submeto-o à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Maria ｶ｡｜ｾｾｾｾｧｾｬｩｶ･ｩｲ｡＠
Diretora, em exercício 

｜｜･ｧｩｴｯ｜Ｇｩｾ｣｡ｲｮ｡ｲ｡｜ｴ｣･ｭｾ＠ - sec Ｒｾ＠ câmara - 20·:9\expi-;d'entes\novembro\929 jc vm subm doe.doe 



liMAURO BOMFIM 
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. ｓｾｃｉｅｄａｄｅ＠ DE ADVOGADOS 
CNPJ: 05.908.905/0001-88 

ｾＱ＾Ｍｌ＠ 01:·c 

ｾＢ＠ º"' ｾ＠ Secretaria ｾ＠
,__ 2' ｏｾｭｾｲｪ＠ IP 

FL. 6 qCj 

1,th. r '"' '•>15 ｇｾＧｬＧＭＱＧ＠

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR -

TRIBUNAL DE CONTAS DE MINAS GERAIS 

EGRÉGIO 
_, 
" rn 

"' "' 
"U 

Processo nº 1015903 - Representação 

2ª Câmara 

Conselheiro Relafor: Victor Meyer 

111111111111111111111111111111111111111 000636821 o / 201 9 
POCRANE 08/1112019 11 :00 
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ÂNGELO AMADO DURÇO JÚNIOR, já devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, por seu procurador signatário, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar e requerer o que segue: 

O ｒ･ｰｲ･ｳｾｮｴ｡､ｯ＠ juntou em data de 26/09/2019, sob o protocolo nº 

0055511, instrumento de procuração· outorgando poderes a este que vos 

subscreve, requerendo seu cadastramento para fins de publicação, conforme 

cópia anexa. 

Entretanto, como se verifica no andamento processual disponibilizado no 

sitio eletrônico deste Egrégio Tribunal de Contas de Minas Gerais (anexo), não 

houve a juntada nos presentes autos tampouco o cadastramento do seu 

procurador. 

Ocorre, Excelência, que no despacho retro, consta que o prazo do 

Representado se esgotou em 31/10/2019. 

(j)v,#; ｾｰ＠ ￀ｾ＠
Clóudia ｍｾ＠ R'íbeiro­

Mat. 2971-5 
TCEMG 

Telefone: (31) 3546-9512 I Rua Matias Cardoso, 63 - Conj 1701/1702 - Bairro Santo Agostinho 
1 Belo Horizonte/MG 1CEP:30.170-914 I Belo Horizonte/MG - mb43712@gmaiVl.com,· 

; ·(Vi 
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U!lllil SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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' '°"':· 

CNPJ: 05.908.905/0001-88 

FL.. 64S 
ｾＴＧ＠ ,.- ,0 

'1.s GEl'-1' 

Nos termos do artigo 272, §5° do CPC, serão nulas as comunicações dos 

atos processuais que não forem realizadas em nome dos advogados indicados, 

senão vejamos: 

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se 
feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 
( ... ) 
§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as 
comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos 
advogados indicados, o seu desatendimento implicarã nulidade. 
(g.n) 

Posto isto, requer a restituição do prazo regimental de 15 (quinze dias) 

para apresentação de defesa prévia escrita, conforme inteligência do artigo 221 

do Código de Processo Civil, bem como se reitera o pedido para juntada aos 

autos e cadastramento do seu procurador. 

Pede justiça e deferimento. 

Belo Horizonte, 07 de Novembro de 2019. 

) 

Telefone: (31) 3546-9512 I Rua Matias Cardoso, 63 - Conj 1701/1702- Bairro Santo Agostinho 
1 Belo Horizonte/MG 1 CEP: 30.170-914 I Belo Horizonte/MG - mb43712@gmail.com 
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l"!MAURO BOMFll\/I 
·. . 

1 SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CNPJ: 05.908.905/0!Hll-88 

EXCELENTISSIMO SENHOR ｃｏｎｓｅｾｈｅｉｒｏ＠ RELATOR 
ＭＭＭｾ＠EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DE MINAS GERAIS ＢｾｰＮｌ＠ DE c0 

ｾ＠ s·· 1'"" 
ｾ＠ ecretaria ,,. 

2ª Câmara tn 

FL. 61,.6 
ｾ＠

ＬＬＮＭｾＮ＠ ｾ＼｜ＮＧＮ＠ '"" ' ,,y ;q 3 ｇｅｾｉＢ＠Processo n. 1015903 - Representação j () ＨＯ｛｟ｾ｟ＬＬａ｟ｾＮｑＮＺＺ［ＺＮＮ＠
! 

ANGELO AMARO DURCO JUNIOR, então 
tesoureiro da Prefeitura de Pocrane, já qualificado nos autos da 
Representação em epígrafe, vem, respeitosamente, requerer a 
juntad;:i do incluso instrumento de procuração em anexo, bem como 
o cadastramento do nome do advogado signatário, doravante, para 
fins de publicações, na forma e para os fins de direito, postui3ndo-se 
pela apresentação de defesa prévia escrita, no prazo legal. 

Pede J. ､･ｳｴｾ＠ e deferimento. 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2019. 

ﾷｾｾＧﾷ＠. . ｾＧＺＺＭＮＮ｟ﾷＯＬＧﾷ＠ .. ］ｾｾＺＺＮＭＭ ｾＬＺＺＺＺＺＺＮＭＭＺＺＺＺＺＷ＠

Pp/ Mauro Jorg Boim.fi!ll-"---1.... 

OAB/MG n. 43.712 

:·. ' 

Telefones: (31) 3291-9512 • 3327-9311 • 3327-9511 • 3327-9513 • 3327-9514 • Fax: (31) 3291-9311 
Rua Matias Cardoso, 63 • Conj. 501/503 • Bairro'Santo Agostinho• CEP: 30170-914 
Belo Horizonte• MG • www.maurobomfim.com .. br • maurobomfim@maurobomfim.com.br 

ｾﾷ＠
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Processo: 
Nahireza: 
Representantes: 
Representadv: · 
Jurisdicionado: 

postula a apresentação de defesa pré-Iria esc rila. 

De início, defiro o cadastramento soliCitado, devendo ser adotadas no 

âmbito dessa Secretaria as 1nedidas ｣ｾ｢￭ｶ･ｩｳ＠ para tanto. 

Em relação ao pedido de apresentação de defesa prévia escrita, cumpre 

re5saltar que o responsável foi devidamente citado por meio do oficio 

15.23312019 - Secreta1ia da 2" Câmara (fl. 624), cujo tenno de juntada de A.R. 

encontra-se à fl 627 dos autos. Além do requerente, foram citados o Sr. Álvaro 

de Oliveira Pinto Júnior e a sociedade empresária Transportadora Brothers 

Ltda., na pessoa de seu representante legal. 

Juntado o último AR .. e111 lp/19/2019 (fl. 629), conclui-se- que o prazo 

regimentà:l de 15 (quinze) dias ｰ｡ｲｾ＠ apresentação de defésa se esgotou em 

31110/2019:'.' . 
- ｾＮ＠ ' 

'Diante desse contexto, detennino a intimação, via e-n1ail e fac-símile, do 

Sr. Ângelo Amado Durço Júnior, pot meio do seu representante legal, acerca do 

inteiro teor desta decisão. 

Após, cwnpra-se o despacho,de 11. 622. 

Belo '.l:Iónzonte, 6 de novembro de 2019. 

' ［ｾ＠
' 1 . 
Victo.r Meyer · 
:. ·• 'Relator · · · • .. :7 .'. - ' ... ··.--'. _., •. 

·''· 
,•-, ·- .. ,._ 

.· .... .. , ·' ｾｾ＠ -- '' 
"•·· ('· . ,,, . 
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1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS CERAIS • TCE-MC 

p.,l º" ç 

°'"' ;..:.. Secretnrfa ｾ＠
211 Oámara <.n 

Relatório de Dados do Processo 

DADOS DO PROCESSO: 

/. 260911 O Data 01/09/2017 Ano 2017 No Processo: 1015903 Protocolo Ano: 
/ 2017 Cadastro: Ref.: 

Natureza: REPRESENTAÇÃO Tipo de DM 
Administraçao: 

Localizaçao: SECRETARIA DA 2ª CÂMARA Novo Processo: 

Situaçao: AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE DESPACHO 

Procedencia: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE 

No Antigo: Processo Principal: Qtde. Anexos: o 

Município: POCRANE 

DISTRIBUIÇÃO: 

Relator: CONS. SUBST. VICTOR MEYER 
Distribuído 
em: 

01/09/2017 

Colegiado: SEGUNDA CÂMARA 
Redistribuído 
em: 

29/10/2018 

Auditor: 

Procurador MARCÍLIO BARENCO 
MP: Distribuído em: 03/09/2019 

Assunto: REPRESENTAÇÃO FORMULADA POR ERNANE JOSE DE MACEDO E 
LAMOUNIER OLIVEIRA DE FREITAS, EM FACE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE POCRANE, SENHOR ÁLVARO DE OLIVEIRA PINTO 
JÚNIOR, POR SUPOSTAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS LARANJAS 
ATRAVÉS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS: PROCESSO DE 
LICITAÇÃO N. ll/2017 ·PREGÃO PRESENCIAL N. 4/2017 ·REGISTRO DE 
PREÇOS N. 1/2017 E PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 - PROCESSO Nº 
020/2017 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017, REALIZADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCRANE, PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, BEM COMO PELA PRÁTICA DE 
ATOS GRAVES DE MALVERSAÇÃO DO DINHEIRO PÚBLICO, DESVIO E 
APROPRIAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS-. ACOMPANHA CD-ROM E PEN 
DRIVE. . 

RESPONSÁVEL/ INTERESSADO/ PROCURADOR: 

Nome: 
ALVARO DE OLIVEIRA PINTO 

Tipo: Responsável 
JUNIOR 

Nome: ANGELO AMADO DURCO JUNIOR Tipo: Responsável 

Nome: ERNANEJOSE QE MACEDO Tipo: Representante 

Nome: 
LAMOUNIER OLIVEIRA DE Tipo: · Representante 
FREITAS 

FL. b18 



• 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE Tipo: Órgão/Entidade de 

') POCRANE Atuação TC 
\ ",\_ oe:c'· 

Nome: 
TRANSPORTADORA BROTHERS 

Tipo: Não Informado 
<Q" q/, 

LTDA ti:' S •cretarla ｾ＠
"' 2 Câmara lJI 

FL. 049 
1,,, /-' ＼ｾ＠

- ÚLTIMAS TRAMITAÇÕES: 
'?v,qS Gé\'·I' 

N GUIA: Origem: Destino: Ocorrência: 

07/11/2019 
07/11/2019 

1509761 
GABINETE DO CONS. 

SECRETARIA DA 2' 
CUMPRIMENTO DE 

SUBSTITUTO VICTOR 
CÂMARA 

DESPACHO 
MEVER 

31/10/2019 
31/10/2019 . 

1508362 SECRETARIA DA 2' 
GABINETE DO CONS. CONCLUSÃO AO 

CÂMARA 
SUBSTITUTO VICTOR RELATOR 
MEVER 

06/09/2019 
06/09/2019 

GABINETE DO CONS. CUMPRIMENTO DE 
1496454 

SU B5TITUTO VICTOR 
SECRETARIA DA 2' 

DESPACHO 
MEVER 

CÂMARA 

05/09/2019 
05/09/2019 

1496133 MINISTÉRIO PÚBLICO 
GABINETE DO CONS. CONCLU5ÂO AO 

DE CONTAS·. 
SUBSTITUTO VICTOR RELATOR 
MEVER 

04/09/2019 05/09/2019 
DEVOLUÇÃO COM 1495914 GABINETE DR MINISTÉRIO PÚBLICO 

MARCÍLIO BARENCO DE CONTAS 
PARECER 

03/09/2019 03/09/2019 
CONCLUSÂO AO 1495366 MINISTÉRIO PÚBLICO GABINETE DR. 

DE CONTAS MARCÍLIO, BARENCO 
PROCURADOR 

03/09/2019 
03/09/2019 

PARECER DO 

1495354 
GABINETE DO CONS. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
MINISTÉRIO 

SUBSTITUTO VICTOR PÚBLICO DE 
MEVER DE CONTAS 

CONTAS 

29/08/2019 29/08/2019 

1494461 
2' CFM - 2' COORD. DE GABINETE DO CONS. CONCLUSÃO AO 
FISCALIZAÇÃO DOS SUBSTITUTO VICTOR RELATOR 
MUNICÍPIOS MEVER 

08/08/2019 09/08/2019 
ELABORAÇÃO DE 2' CFM - 2' COORD. DE 

1490172 SECRETARIA DA 2' 
FISCALIZAÇÃO DOS 

RELATÓRIO 
CÂMARA 

MUNICÍPIOS 
TÉCNICO 

OFÍCIO(S): 

Ano No Parte Dt.Comun. Dt.Vcto. Ocorrência 

2019 16890 
ALVARO DE OLIVEIRA 

27/09/2019 31/10/2019 
ABERTURA DE 

PINTO JUNIOR VISTA- CITAÇÂO 

2019 15234 
TRANSPORTADORA 

09/09/2019 31/10/2019 
ABERTURA DE 

BROTHERS LTDA VISTA- CITAÇÃO 



• 2019 15233 ANGELO AMADO pURCO 
JUNIOR 

2019 15230 
ALVARO DE OLIVEIRA 
PINTO JUNIOR 

2019 10639 
ERNANE JOSE DE 
MACEDO 

PEÇAS PROCESSUAIS: 

Data do 
Arquivo 

04/09/2019 

Descrição 

PARECER 
MP 

09/09/2019 31/10/2019 ABERTURA DE 
VISTA-CITAÇÃO 

09/09/2019 31/10/2019 

03/07/2019 06/08/2019 

link 

ABERTURA DE 
VISTA-CITAÇÃO D 

/ p.L fic 
E"TU"A DE /.:;,v . º-i-

AB " " ｾ＠ ecretarla ｾ＠
VISTA - • Câmara cJ> 

DILIGÊNCIA F . 6S?O 
ｾｉａＮ＠ _,..- {:> 

'"-'Is GEi<\' 

Ver íntegra do documento 
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T.G Secretaria da Segunda Câmara 
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Processo nº: 1015903 
Data: 19/11/2019 

TERMO DE JUNTADA 

FI. 651 

C.. ｊｃＭｾ＠
..::"""ª ﾺＢｾｾ＠

Em atendimento à determinação contida no despacho de fl. 642, procedemos à juntada 

do documento de fls. 644/650, encaminhado por Ângelo Amaro Durço Júnior, por 

intermédio do seu representante legal. 

\\egito\2•camara\tcemg - sec 2• câmara ＲＰｾ＠ 9\termo de juntada\novembro\1015903 jc vm.doc 



·'' 1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Oficio nº 21142/2019 - SEC/2ª Câmara 

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2019. 

Prezado Senhor, 

Intimo V. Sa. do inteiro teor do despacho, copia anexa, exarado pelo 

Excelentíssimo Senhor Relator do Processo nº 1015903 - Representação, Conselheiro 

Substituto Victor Meyer, em atendimento à determinação contida naquele dispositivo. 

Atenciosamente, 

Diretora 

Ao Senhor 
Mauro Jorge de Paula Bonfim 
Procurador de Ângelo Amaro Durço Júnior 
Tesoureiro da Prefeitura do Municipio de Pocrane, à época 
\\Egito\2ªCAMARA\TCEMG - .SEC 2ª CÂMARA - 2019\0fício INTIMAÇÃO\Novembro\21142 jc VM.doc 
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FI. 653 
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Processo nº: 1015903 

TERMO DE JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENVIO DE E-MAIL 

No dia 20/11/2019 junto aos presentes autos o comprovante de envio 

de cópia do Ofício nº 21142/2019, encaminhado por e-mail conforme abaixo, cujo 

recebimento foi confirmado pela Ora. Priscila, advogada daquele escritório . 

.f; Qfi::ic- t<P 21142/2019 - 2;; CáMara do TCt.tv1G -Google Chrome 

Ü \VE-bmaí1.tce,n1g.gov.br/OV/8/p1ojeCtÍOll . .?Spl'. 

Ofício nº 21142/2019 - 2ª Cámara do TCEMG 

ＬＯ｟ＭﾰＢＺｾ［ＮＮ＠

; 
1, •, _; • 

,-. 
'"' 1' 
ＧＢＡ｟ｾｾ＠

Secretaria da 23 C.àrnara 

D 

Segue. anexa. {Ópio .j::; Of:'::io r,i 21142/2019 - .z; Câmara do TCEJv1G, bem corno cópi3 do de5p3cho Ｍ･ｾ｡ｲ｡､ｯ＠ pelo :::-:mo. Sr. ｆＡ･ｬＺｩｾｯｲ＠ do5 
au:o:: de r.i 1ülS90:. - ｒ･ｩＺ［ｲ･ｳ･ｮｴ｡［ＭｾｯＬ＠ par11 Ｚ｣ＭｲＮｨ･､ｲｮ･ｾ［Ｚｯ＠ de fnteir:::ti:or d.:: referida decisão 

SECRETARIA DA 2-il CÂMARA 
Tel: (31) 33'15-21E7 / ::-3.4õ<2189 
»::>: ｾｾｅＧｧｵ［ﾷ＿Ｚｈ＠ i.Hrt2.r·.ar;J'tce_r11g.gov.IY 
ｾｦ｜ＧｦｗＮｴｾ｟ｊＧＩＩｧＬｧｯｶＮ｢ｲ＠
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 1015903 

Data: 19/12/2019 

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO 
(Art. 166, § 8º, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico que, conforme pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte(s) abaixo 
relacionada(s), embora regularmente intimada(s): 

ANGEW AMADO DURCO JUNIOR 

ｾｴﾫ｡ｳｩｬｶ･ｩｲ｡＠
Diretora 

Executor: J.C.S.C. 

V 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

' . SECRETARIA DA SEGUNDA CAMARA 

i 

Processo n. : 1015903 

Data: 19/1212019 

TERMO DE ENCÁMINHAMENTO DE PROCESSO 
1 

1 

Encaminho os presentes autos conclusos ao Relator após cumprida a determinação de tl(s). 642. 
1 . 

1 

ｰｶ［ｬｱﾵＤｾ＠
Renata Machaéío da Silveira 

' 1 Diretora 
1 

Executor: J.C.S.C. 

il 
1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 
Natureza: 
Representante: 
Representado: 
Jurisdicionado: 

Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

1015903 
Representação 
Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Município de Procane 

Encaminho os autos à 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios para reexame. 

Em seguida, ao Ministério Público de contas para emissão de parecer 

conclusivo, 'consoante o preconizado no art. 61, inciso IX, alínea d, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Após, retomem-me conclusos. 

/J 
elo Horizonte, 8 de janeiro de 2020. 

J;8'' 
V1ctorMeye 

Relator 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

Processo n.: 1.015.903 
Representação 
Município de Pocrane 
2017 

Natureza: 
Órgão: 
Ano de referência: 

!-RELATÓRIO 

Trata-se de representação apresentada a esta Corte por Emane 
José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas, vereadores do Município de 
Pocrane à época, suscitando a ocorrência de irregularidades na gestão dos 
serviços de transporte escolar e de locação de màquinas e caminhões. 

Os autores da representação alegaram, em síntese, que os serviços 
seriam prestados por empresas de fachada, que repassariam os valores 
recebidos a familiares do Prefeito Municipal. 

Recebida a representação em 31 de agosto de 2019 (fl. 53), esta 
Coordenadoria apresentou proposta de complementação da instrução do feito, 
de modo a ser determinada a remessa de cópia dos procedimentos de 
contratação denunciados (fls. 57/58). Em atendimento à determinação (fl. 59), 
foi apresentada a documentação pelo atual gestor municipal, Sr. Emane José 
de Macedo (fls. 64/610). 

A análise da documentação encaminhada indicou que (i) a empresa 
contratada não se mostrou capaz de cumprir os objetos pactuados e as atas de 
registro de preço foram canceladas e (ii) não há qualquer comprovação nos 
autos de que os serviços tenham sido prestados antes do cancelamento das 
respectivas atas, embora tenham sido realizados os pagamentos (fls. 616/619). 

Promovida a citação dos responsáveis (fl. 622), somente manifestou­
se o Sr. Jeanderson Cardoso de Oliveira, representante legal da empresa 
Transportadora Brothers Ltda. (fls. 630/632). Embora tenha sido comunicada a 
constituição de procurador (fl. 636) e mesmo devolvido o prazo para 
manifestação (fl. 642), o Sr. Ângelo Amado Durço Júnior não apresentou 
defesa (fl. 654). 

li -ANÁLISE 

A partir da análise da documentação dos autos, existem elementos 
indicativos de irregularidades na liquidação e no pagamento das despesas, em 
violação da Lei Federal n. 4.320/64: 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 
ordenado após sua regular liquidaç<'lo. ｾＭ

1 
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Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os tftulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1 º Essa verificação tem por fim apurar: 
1 - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
li - a importancia exata a pagar; 
Ili - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2° A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base: 
1 - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
li - a nota de empenho; 
Ili - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva 
do serviço. 
Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade 
competente, determinando que a despesa seja paga. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em 
documentos processados pelos serviços de contabilidade 

Conforme alegações do Sr. Jeanderson Cardoso de Oliveira, 
representante legal da prestadora de serviços, a contratação teria sido 
fraudulenta. Conforme alega, in verbis, "todos os valores recebidos foram 
entregues ou retidos pelo representado ÁLVARO, inicialmente na base da boa 
conversa e logo em seguida mediante grave ameaça, tanto à minha pessoa, 
quanto à meus filhos, sob o argumento de que necessitava quitar despesas de 
campanha" (fl. 630). Alegou, também. que não recebeu qualquer valor pelos 
serviços; que perdeu seus caminhões com a negociação; que o bloco de notas 
da empresa ficou em poder do Prefeito Municipal; que os caminhões eram 
operados por servidores municipais, conforme se verifica nas notas de 
abastecimento; que foi enganado pelo Prefeito do Município; que teria errado 
por ingenuidade; e que responde pelos fatos perante o Judiciário. 

Em resumo, o representante legal da empresa contratada confessa 
a procedência dos apontamentos. 

As irregularidades apontadas dizem respeito às seguintes notas de 
empenho: 

Fls. Número Liquidante Ordenador 

179 938 ngelo Amado Durço !varo de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

183 939 ngelo Amado Durçc !varo de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

191 945 ngelo Amado Durço !varo de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

199 946 ngelo Amado Durço lvaro de Oliveira Pinto 
Júnior Júnior 

1 O valor recebido a mais (fl. 181) foi devolvido (fl. 165). 
ｾ＠ Fls. 185 e 189. O valor não corresponde ao indicado no empenho (R$17.442,00). 
3 Pagamentos ás fls. 193 e 197. 

' . 

Valor 
a amento 

R$17.442,00'. I 

R$18.424,752 

R$19.593,753 

R$10.687,50 

2 

1 ' 

' 1 

1 . 

1 

1 
j 
1 
ｾ＠
1 
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205 1150 Ângelo Amado Durço Álvaro de Oliveira Pinto R$37.962,00 

Júnior Júnior 
255 940 Angelo Amado Durço Álvaro de Oliveira Pinto R$10.000,00 

Júnior Júnior 
259 941 Angelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$5.000,00 

Júnior Júnior 
263 942 Angelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$10.000,004 

Júnior Júnior .•. 
267 943 Angelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$35.500,005 

Júnior Júnior 
271 944 Angelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$56. 792,306 

Júnior Júnior 
280 999 Ângelo Amado Durço Álvaro de Oliveira Pinto R$22.500,00 

Júnior Júnior 
284 1000 Angelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$6.000,00 

: Júnior Júnior 
288 1001 Ângelo Amado Durço Álvaro de Oliveira Pinto R$10.000,00 

Júnior Júnior 
292 1002 Angelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$46.400,00 

Júnior Júnior 
296 1151 Angelo Amado Durço AJvaro de Oliveira Pinto R$21.000,00 

Júnior Júnior 
300 1154 Ângelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$42.000,007 

Júnior Júnior 
303 1152 Angelo Amado Durço Angelo Amado Durco R$5.000,00 

Júnior Júnior 
305 1153 Ângelo Amado Durço Alvaro de Oliveira Pinto R$5.000,00 

Júnior Júnior 
TOTAL R$379.302,30 

Ressalta-se que a confissão apresentada sugere que as 
irregularidades ultrapassem os itens apontados nesta análise, que está adstrita 
ao exame inicial em atendimento aos limites da lide submetidos ao 
contraditório, sem prejuízo de outras medidas no âmbito desta Corte ou por 
outros sistemas de controle. 

Registre-se, por fim, que a matéria está sob apreciação do Poder 
Judiciário nos autos da Ação Civil Pública por Improbidade Administrativa n. 
0028293-84.2017.8.13.0312 (Comarca de Ipanema), na qual são réus Álvaro 
de Oliveira Pinto Júnior, Mirani Lourêncio Rodrigues e Jeanderson Cardoso de 
Oliveira. Uma vez que não houve, ainda, a formação de coisa julgada naquela 
esfera, não há impedimento para a continuidade do feito nesta Corte. Além 

4 Embora o valor empenhado tenha sido de R$6.000,00 (li. 
R$10.000,00 (li. 265). 
5 Embora o valor empenhado tenha sido de R$29.000,00 (fl. 
R$35.500,00 (li. 269). 
6 Embora o valor empenhado tenha sido de R$55.512,30 (li. 
R$56.792,30 (fls. 273 e 277). 
7 Embora o valor empenhado tenha sido de R$46.350,00 (li. 
R$42.000,00 (fl. 302). 

263), o valor pago foi 

267), o valor pago foi 

271), o valor pago foi 

300), o valor pago foi 

de 

de 

de 

de 
,..---
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disso, mesmo a formação de coisa julgada não constituiria óbice à aplicação de 
sanção no âmbito do sistema' de controle externo. 

1 

Pelo exposto, anàlisada a documentação dos autos, a confissão 
apresentada pelo prestadori de serviços e a ausência de manifestação dos 
demais agentes envolvidos (revelia), conclui-se pela procedência da 
representação: i . 

IRREGULARIDADE RESPONSAVEL SANCAO 
• Irregularidade na Ahgelo Amado Durço Multa (art. 85, li, LCE n. 

ordenação, liquidação e Júnior 102/2008) 
pagamento de despesas Aivaro de Oliveira Pinto 

Júnior 
Realização de Angelo Amado Durço Multa (art. 85, li, LCE n. 
pagamentos sem o Junior 102/2008) 
respectivo comprovante Aivaro de Oliveira Pinto Restituição do dano 
de prestação do serviço Júnior apurado 

' (R$379.302,308l 1 
. 

Transportadora Brothers Restituição do dano 
Ltda. apurado (R$379.302,30) 

1 Declaração de 

1 
inidoneidade para licitar 

! 'J e contratar com o poder 
público. 

1 

Submete-s.e o presente relatório à consideração superior. 

···o dano discutido judicialmente jé de R$463.266,00. 

4, 

1 

' , 1 

' 

• 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

PROCESSO ｎｾＺ＠ 1.015.903 

NATUREZA: Representação 

Manifestando concordância com a análise técnica de fls. 656 a 657 /v, remeto os 

autos ao Ministério Público de Contas, em cumprimento ao despacho à fl. 655. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 2020. 

ｾ＠
Daniel Uchôa Costa Couto 

TC 2738-1 

Coordenador 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Processo nº: 
Natureza: 
Relator: 
Jurisdicionado: 
Representantes: 

Representados: 

1.015.903 
Representação 
Conselheiro Substituto Victor Meyer 
Município de Pocrane 
Ernane José Macedo - Presidente da Câmara Municipal 
Lamounier Oliveira de Freitas - Vereador 
Álvaro de Oliveira Pinto Junior - Prefeito municipal 
Ângelo Amado Durço Júnior - Tesoureiro 
Transportadora Brothers Ltda. - representada por Jeanderson 
Cardoso de Oliveira 

PARECER MINISTERIAL 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 

1. RELATÓRIO FÁTICO 

1. Retornam os presentes autos de Representação ao Ministério Público de Contas, 
ap6s manifestação preliminar (fls. 621/621-v) que pugnou pela citação do ex-Prefeito 
de Pocrane, Álvaro de Oliveira Pinto Júnior, do Tesoureiro municipal, Ângelo 
Amado Durço Júnior e da Transportadora Brothers Ltda., por seu representante 
legal, com fundamento no art. 5°, inciso L V, da Constituição da República c/ com o 
art. 307 da Resolução TCEMG nº 12/2008. 

2. Os Representantes relataram a ｯ｣ｯｲｲｾｮ｣ｩ｡＠ de possíveis irregularidades praticadas 
pelo gestor municipal, Álvaro de Oliveira Pinto Júnior, relativas aos gastos com serviços 
de transporte escolar e de locação de máquinas e caminhões (fls. 01/50 e fls. 62/613). 

3. Ap6s a citação, o Prefeito municipal não se manifestou, Certidão de não 
manifestação (fl.654); o Tesoureiro Ângelo Amado Durço Júnior, embora tenha 
tomado conhecimento desta Representação (fls. 636/639 e fls. 644/650), não 
apresentou defesa; o Representante da Transportadora Brothers Ltda., Jeanderson 
Cardoso de Oliveira, manifestou-se às fls. 630/632. 
AS 

\j 
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4. A Unidade Técnica (fls. 6S6/657-v), ap6s analisar a documentação apresentada 
pelos Representantes, bem comb a confissão do prestador de serviços, concluiu pela 
procedência da Representação! com imputação de multas aos responsáveis e a 
devolução aos cofres públicos do valor de R$ 379.302,30. 

' 
5. Ap6s, os autos vieram a este Órgão Ministerial para apreciação. 

1 

6. Assim é o relat6rio fático ho essencial, passando-se à fundamentação. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

1 
1 ' 

7. Trata-se do exame de legalidade dos atos praticados pelo Prefeito municipal e 
pelo Tesoureiro do Município ide Pocrane, bem como da prestadora dos serviços de 
transporte escolar e de locação de máquinas e caminhões, nos termos da Representação 
ora submetida ao crivo do Min:istério Público de Contas. 

1 

8. Segundo os Representantbs, o Prefeito municipal efetuou pagamentos fictícios à 
Transportadora Brothers LtdL sendo detectados diversos saques na conta bancária 
do Município, cujos valores fqram depositados na conta pessoal da esposa do gestor 
municipal, Srª Mirani Lourenço Rodrigues, conforme docutnentação às fls. 17 /25, 

! ' 

1 

11.1 - Breve ｨｩｳｴ￳ｲｩ｣ｯｾ＠ da situação política do Município de Pocrane nos 
exercícios de 2017 e 2018. 1 

J ' 

9. No dia 06/10/2017 em reunião extraordinária, a Catnara Municipal de Pocrane 
autorizou o Vereador Ernane ｊｾｳ￩＠ Macedo a assumir a função de Prefeito municipal, em 
virtude da prisão do então Prefeito Álvaro de Oliveira Pinto Júnior, ap6s operação 
do Ministério Público ｅｳｴ｡､ｵｾｬ＠ e da Polícia Civil que investigavam irregularidades na 
contratação dos serviços de ｴｲｾｮｳｰｯｲｴ･＠ escolar e de locação de máquinas. 

1 
10. Em consulta ao sÍtio ofici<il do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Minas Gerais 
- TER/MG, verifica-se que, na ｾ･ｳｳ￣ｯ＠ de julgamento de 18/04/2018, o Tribunal marcou para 
03/06/2018 as eleições ｳｵｰｬ･ｾ･ｮｴ｡ｲ･ｳ＠ para os cargos de Prefeito e Vice-prefeito no 
Município de Pocrane, em razãp da vacincia de ambos os cargos. 

11. As novas eleições ocorreram em razão da dupla vadncia rio Poder Executivo 
local. A vice-Prefeita, Nadir Domingos Dionis, faleceu em 2017 e o Prefeito Álvaro 
de Oliveira Pinto Júnior, ｲｾｮｾｮ｣ｩｯｵ＠ ao mandato em 10/10/2018. 

1 

AS 

·, 



i 
1 

1 

\ 
1 

\ 
1 

1 

1 
1 

Ministério 
Público 
Folha n" 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

<;;Go 
'yY 

12. Em razão desses fatos ocorridos nos dois primeiros anos do mandato, o juiz eleitoral 
encaminhou ao Tribunal Regional Eleitoral, determinação de realização de novas eleições 
de forma direta, nos termos do disposto no art. 81 da Constituição da República. 

13. Na eleição suplementar, foi eleito o Sr. ErnaneJosé Macedo, então Vereador e 
ora Representante. 

11.2 - Das alegações da defesa da Transportadora Brothers Ltda. 

14. Após citação, o Representante da Transportadora Brothers Ltda. encaminhou as 
alegações de f!s. 630/ 632. 

15. Nas justificativas, o Sr. Jeanderson Cardoso de Oliveira informou que apoiou 
o Representado na eleição para prefeito e que constituiu a empresa Transportadora 
Brothers Ltda. para a prestação de serviços ao Município de Pocrane, mas jamais usou 
dos valores recebidos pela empresa em proveito próprio. Que todos os valores 
recebidos foram entregues ou retidos pelo Representado na base da "boa conversa", 
inicialmente, e, logo em seguida, mediante graves ameaças a sua família, sob o 
argumento de que necessitava quitar despesas de campanha. 

16. O empresário informou que não recebeu qualquer valor pelos serviços para quais 
fora contratado e que o gestor municipal passou a exigir, sob ameaça de morte, que 
todos os valores pagos à empresa fossem repassados para ele, tendo se apoderado, 
inclusive, do bloco de notas fiscais da empresa, utilizando-o a seu bel prazer, assim 
como de todos os veículos da empresa. 

11.3 - Da pretensão punitiva e dos responsáveis legais. 

17. Diante das irregularidades demonstradas pelos Representantes, da confissão do 
responsável pela Transportadora Brothers Ltda., do afastamento do Prefeito municipal, 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior, e, posteriormente, de sua renúncia, o Ministério 
Público de Contas opina pela aplicação de MULTA pessoal e individual ao ex-Prefeito 
municipal de Pocrane/MG, em sede de contas de gestão do exercício de 2017, com 
fulcro no disposto no art. 85, inciso II, da Lei Complementar estadual nº 102/2008. 

18. Quanto ao responsável pelos pagamentos irregulares, Tesoureiro e liquidante 
das despesas, Ângelo Amado Durço Júnior, que não apresentou defesa, embora 
devidamente citado, também deverão ser imputadas as sanções pecuniárias previstas 
no art. 85, inciso II, da Lei Complementar estadual nº 102/2008. 

AS 

V 
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19. A Lei federal nº 4.320/1964, no art. 63, preconiza: 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor, tendo por base os tÍtulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito. 

20. A liquidação é, pois, a verificação do implemento da condição essencial para 
que a despesa seja paga. A norma nos leva a entender que a liquidação da despesa é o 

momento em que se apura o direito de terceiros (fornecedores, prestadores de serviÇo, 
etc.) contra a administração pública. 

21. Pelo exposto, verifica-se que o Sr Ângelo Amado Durço Júnior, liquidante 
das despesas irregulares, é corresponsável pelos danos causados ao erário municipal 

apurados nesta Representação. 

22. Consultando o Portal da Transparência no sítio oficial da Prefeitura Municipal 

de Pocrane, verifica-se que o Tesoureiro, no exercício de 2017, possuía cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo desde 21/06/2004. Porém, seu nome não consta na lista 

da remuneração mensal dos servidores ativos, inativos ou comissionados a partir do 
exercício de 2018. 

23. Assim, recomenda-se ao atual Prefeito municipal que verifique a situação 

funcional do Sr. Ângelo Amado Durço Júnior, visando tomar medidas 
' 

administrativas, se ainda não foram tomadas, tendo em vista as irregularidades 

apuradas nesta Representação, com vistas às responsabilidades disciplinares ｣｡｢￭ｾ･ｩｳ＠ à 
' . espec1e. 

24. Em relação à responsabilidade da Transportadora Brothers Ltda., corresponsável 
pelas irregularidades apuradas nestes autos, o Ministério Público de Contas opina pela 

imputação das sanções pecuniárias previstas no art. 85, inciso II, da Lei Complementar 
estadual nº 102/2008, nos termos da Súmula nº 122 dessa Corte de Contas, a saber: 

AS 

SÚMULA 122 (PUBLICADA NO D.0.C. DE 03/04/17 - PÁG. 56 E 
NUMERADA NO D.o.e. DE 03/08/17. PÁG. 03) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais tem, entre outras 
compet&ncias, a de responsabilizar, em processos de controle externo, 
particular que tiver dado causa a irregularidade da qual tenha resultado dano 
ao erário estadual ou a erário municipal. 

11.4 - Da verificação da ocorrência de dano (quantum debeatur). 

l 

T 
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25. Por meio dos empenhos anexados aos autos, a Unidade Técnica apurou que 
o valor do dano causado ao erário municipal foi da monta de R$ 379.302,30 (fls. 
656-v/657); porém, ressaltou que a confissão do Representante da Transportadora 
Brothers Ltda. sugere que as irregularidades ultrapassam os itens apontados nesta 
análise, que ficou adstrita ao exame inicial em atendimento aos limites da lide 
submetidos ao contradit6rio. 

26. Consultado o SICOM/2017, pelas informações enviadas pelo pr6prio 
Município, verifica-se que foram pagos à Transportadora Brothers Ltda. a 
importância de R$ 380.522,30, valor bem pr6ximo ao apurado pela Unidade Técnica 
por meio dos documentos anexados aos autos. 

27. Assim, identificados os responsáveis, deverá decorrer decreto condenat6rio 
para ressarcimento da quantia de R$ 379.302,30, valor apurado documentalmente 
pela Unidade Técnica, a ser corrigida monetariamente até a data do recolhimento, nos 
termos do disposto no art. 94 da Lei Complementar estadual nº 102/2008. 

28. Pela gravidade das condutas apuradas de conluio e desvio doloso de verbas 
públicas, deverão decorrer também as sanções de inabilitação para exercício de 
cargos, empregos ou funções públicas dos Representados, assim como a proibição 
de contratação com o poder público da sociedade empresarial também 
Representada. 

III. CONCLUSÃO 

29. Ex positis, o Ministério Público de Contas OPINA nos autos da presente 
REPRESENTAÇÃO, que seja(m): 

AS 

a) RECONHECIDA A IRREGULARIDADE dos atos praticados pelo ex­
Prefeito municipal de Pocrane/MG-ÁLV ARO DE OLIVEIRA PINTO 
JÚNIOR, devendo ser comunicado ao Poder Legislativo local para as 

medidas cabíveis, nos termos da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 848.826, julgado em 10/08/2016; 

b) JULGADOS IRREGULARES os atos praticados pelo Tesoureiro e 
Ordenador de Despesas, ÁNGELO AMADO DURÇO JÚNIOR, e 
pela TRANSPORTADORA BROTHERS LTDA, em virtude da 
prática de atos ilegais, ilegítimos e antieconômicos, com infração às 
normas legais, que causaram danos dolosos ao erário municipal; 

e) via de A ' consequenc1a, que CONDENADOS 

V 
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SOLIDARIAMENTE ao RESSARCIMENTO aos cofres públicos 
municipais, o Sr. ÁLVARO DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR, o Sr. 
ÂNGELO AMADO DURÇO JÚNIOR e a TRANSPORTADORA 
BROTHERS LTDA., neste ato representada pelo Sr. Jeanderson 
Cardoso de Oliveira, na quantia de R$ 379.302,30 {valor histórico a ser 
atualizado), tudo a título de DANO AO ERÁRIO, nos termos do art. 
94 da Lei Complementar estadual nº 102/2008; 

d) ainda, que seja aplicada sanção pecuniária de MULTA - pessoal e 
individualmente - ao Sr ÁL V ARO DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR, ao j 
Sr. ÂNGELO AMADO DURÇO JÚNIOR, à TRANSPORTADORA 
BROTHERS LTADA., no valor R$ 35.000,00 {trinta e cinco mil reais), 
com fulcro no art. 85, inciso II, e/ e o art. 86, ambos da Lei Complementar 
estadual nº 102/2008, observados os prinápios da razoabilidade re da 
proporcionalidade, nos termos do art. 320 da Resolução TCEMG nº 12/2008 
{Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais); 

e) declarada a INABILITAÇÃO do Sr. ÁLVARO DE OLIVEIRA 
PINTO JÚNIOR e do Sr. ÂNGELO AMADO DURÇO JÚNIOR, 
este último servidor efetivo do Município de Pocrane/MG, para e:icercer 
cargo em comissão ou de confiança da administração estadual e 
municipal por um período de 5 (cinco) anos, tudo com fulcro no art. 
83, inciso II, e/ com art. 92, ambos da Lei Complementar estadual 
nº 102/2008, afetando-se a matéria ao Tribunal Pleno para tanto; 

f) declarada a INIDONEIDADE da TRANSPORTADORA 
BROTHERS LIDA., para contratar com o poder público estadual e 
municipal por um período de 5 {cinco) anos, tudo com fulcro no disposto 
no art. 83, inciso III, ele o art. 93, ambos da Lei Complementar 
estadual nº 102/2008, afetando-se a matéria ao Tribunal Pleno para tanto;. 

g) RECOMENDADO ao atual Prefeito municipal que instaure processo i 
administrativo disciplinar em desfavor do ex-Tesoureiro ÂNGELO' 
AMADO DURÇO JÚNIOR, posto que no exercício de 2017, ano da 
ocorrência das irregularidades objeto desta Representação, o servidor 
possuía cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Prefeitura Municipal, 
visando às comunicações aplicáveis à espécie. 

30. Deixa-se de se pugnar pela comunicação ao Ministério Público Estadual pata 
adoção das medidas cabíveis à espécie, em face de operação policial ter sido deflagrada 
pelo referido órgão de controle externo, dando ensejo à presente ação de controle. · 

AS 

í 
! 
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31. É o PARECER CONCLUSIVO ministerial. 

AS 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2020. 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento assinado digitalmente) 
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Gabinete do Conselheiro Substituto Victor Meyer 

Processo: 
Natureza: 1 
Representantes: 
Representado: 

' Jurisdicionado: 
1 

1 

1015903 
Representação 
Emane José de Macedo e Lamounier Oliveira de Freitas 
Álvaro de Oliveira Pinto Júnior 
Município de Pocrane 

Tendo em vista os princípios da verdade material, previsto no art. 104 do 
1 

Regimento !Interno, e do formalismo moderado, encaminho os autos à 
1 

Secretaria da Segunda Câmara a fim de que promova a juntada do exp. 
1 

119/2020/SEC. 2ª CÂMARA, bem como da documentação protocolizada, em 

11/02/2020, ｾｯ｢＠ o nº 5944111/2020, por meio da qual o Sr. Ângelo Amado 
1 

Durço Júniorlapresenta defesa, em cumprimento ao despacho de fl. 622. 
' 1 Apos,

1

retomem-me os autos conclusos. 

1 Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2020. 
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A.....TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEMJ ·, Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 119/2020/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Victor Meyer 

Referência: Processo nº 1.015.903 - Representação 

Em: 14/02/2020 

Excelentissimo Senhor Conselheiro Relator, 

Tendo em vista que os autos em epígrafe encontram-se nesse Gabinete, 

submeto a documentação protocolizada sob o nº 5944111/2020 à elevada consideração 

de Vossa Excelêni::ia. 

Respeitosamente, 

1, • ' 

Maria ｶ｡｜ｾｊ＠ 1 ｩＮｍｍＡＡ･ＭＭｩｾ＠ Oliveira 
ｄｩｲ･ｴｯｾ･ｭ＠ exercício 

\\egito\2ªcamara\tcemg - sec 2• câmara - 2020\expedientes\fevereiro\119 vm tendo em vista sub doe - gfs.doc 



EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO VICTOR MEYE ｾｄｅ＠ e 
g,>:i º1· 

EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS ｾ＠ Secretaria ｾ＠
2ª Ca1nara tfl 

Representação n. 1015903 

Secretaria da 2ª câmara 

FL-4f-2. 
ｾＮＮ＠ ,e:. 

'''1S ｇｅｾｉＧ＠

111111111111111111111111111111111111111 0005944111 I 2020 
POCRANE 11 /02/2020 12:31 

ANGELO AMADO DURÇO JUNIOR, ex- tesoureiro da Prefeitura 
Municipal de Pocrane, nos autos em epígrafe, vem, 
respeitosamente, em atenção aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, com os meios a ela 
inerentes (artigo 5°, LV, CF) apresentar deresa escrjta, 
nos autos da · representação em epígrafe, aduzindo o 
seguinte: 

I- PREFACIALMENTE 

A presente defesa deverá ser recebida e valorada, por se 
tratar de processo de natureza punitiva, na qual o 
contraditório e os meios inerentes à ampla são defesa são 
assegurados aos representados, nos termos do artigo 5°, 
LV, -constituição Federal; e artigo 4°,§ 4°, da 
constituição Estadual. 

Aplica-se ainda o disposto na Lei Estadual n. 10 .177, de 
30 de dezembro de 1998, artigo 22 (atualizada até a Lei 
16.931, de 24 de janeiro de 2019), bem como o art. 2° da 
Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública, determinando que o processo administrativo 
obedecerá, dentre outros, aos princ1p1os da legalidade, 
finalidade; motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
contraditório e ampla defesa. 

II- SINTESE PROCESSUAL 

cuida-se de representação formulada por vereadores do 
Município de Pocrane, nos termos DOS artigos 60, 61 e 65 

ｾＭＭＭＭ
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. ｾｾｾｯｩＺ＠ "o 
da Lei Complementar n .102\2008 c\c os artigos 70, § ｬｾｾ＠ secretaria >i-,,. 

incisos r e rv , ·e art:igo 95, § 2° e 96, da Lei· orgânr'c:a2•.camar.• ｾ＠
do TCEMG. . · . \ Fl. fjl{fi , 

ｐｲｯ｣ｾｳｳ｡､ｯ＠ cegul armente o. pedi do," O ora Representado, ｮｾＬＬＬｾ＠ f t-"""' 
int.eresse .de "sua defesa, vem arguir matéria prejudicial ､･ＧＭＮ｟ｾＺＺｩ［ｯＮＭﾭ

ｾ￩ｲｩｴ｢ｾ＠ ｢･ｾ＠ como apresentar fatos extintivos, impeditivos ' 
e modificativos em relação aqueles formulados. na inicial • 
da representação. 

u ·1 . . .. 
II.1-DA EXCLUSÃO DO REPRESENTADO ATOS DE EXCLUSIVA 
RESPONSABÍLIDADE DO ORDENADOR DA DESPESA PÚBLICA 

Impõe-se de plano· a exclusão do Representado Angelo Amado 
Durço ,Júnior, ･ｸＭｴ･ｳｯｵｾ･ｩｲｯ＠ da Prefeitura Municipal de 
Pocràne, que não tinha qualquer resbonsabilidade com atos 
de ordenamento de despesa. .da a l cada exclusiva . do então 
Prefeito Municipal Alvaro de.Oliveira .Pinto Junior. 

• 

Q ｎｾ＠ tcondição de tesoureiro, o papel do representado era 
meramente assinar cheques, eis que a autorização de todo e 
qualquer. pagamento, notadamente o pagamento pelos 
serviços de transporte escolar.mencionados na inicial. 

o 

. . . .... ' ... ' . . 

sâbe-se que ordenador de despesà é "toda. e· qual quer 
àutôri dade de cujos atos resultarem emissão. de 'empenho, 
autorização 'de pagamento' supri menta' . ｯｵｾ＠ di.spêndi o de 
recursos." (Dec"reto-1 ei , Federal nº 200/67, art. 80, · § 1 º). 

. ｾ＠ . . 
No caso em tela, o Representado', repita-se, limitava-se a 
as si riar 'os w cheques, · sendo certo que â autorização de 
pagamento' era feita exclusivamente · pelo então Prefeito 
Alvàro de oliveira ·Pinto Junior. 

r 

·os chefes dos Poderes · i:xecuti vo;, Legi s 1 ativo e J udi ci ári o, 
assumem ｾ＠ tal encargo 'nomeando seus .. aoxi li ares diretos, 
também agentes políticos, os quais terão sob seus encargos 
os: orçamentos locais ·e· específicos dos órgãos e Entidades 
da rAdmi ni stração Di rêta e Indi retà sob suas.subordinações. 
. . - .,.. ' ｾ＠ - . l 

Nesta ·etapa se estabelecem os chamados ordenadores de 
desp·esas primarias, ou seja, aqueles que assumem a 
gerência da execução orçamentaria, no caso o Prefeito 
'Municipal·. · 

. tt . ' . '. 
No Município;'de.Poérane, .o:.chefe do Executivo Municipal 
assumiu t6do o· encargo··de ordenador da 'despesa, não 
ｾ･ｳｩｧｮ｡ｮ､ｯ＠ nenhum administrativo por meio de ato 
administrativo individual (Portaria ou Decreto). 

Logo, sem a existência de 
delegação de póderes". para 
·arderlamento de ､･ｳｰ･ｳ｡ｾ＠ ou 

não houve 
·atos ·de 

ato normativo, 
real i zàção dos 

seja; não se comprovou na 

2 



-• estrutura administrativa do Município a presença de nenhum 
ordenador de despesas secundário, ou seja, um agente 

ＭＭＭ］ｾ＠administrativo, que, por delegação de competência, torn ｾｾｦ＾ｬＮｄｅ｣ Ｐ＠
se revestido de autoridade para realizar despe rfSsecretarla "'s, 
orçamenta ri as em áreas especificadas. '"" 2• Câmara (/) 

l h d d d . b l d d . - FL { $ 2 Co e-se e prece ente o eg. Tr1 una e Contas a unia : d · 
ｾ＠ 7 ,<o 

"GRUPO I - CLASSE II - 1 ª Câmara ｾＧｉｳ＠ ｇｬＢｾｴＭ

TC 350.443/1995-5 

Natureza: Tomada de contas Especial 

Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento - MA 

Responsável: 
(falecido), 
Prefeitura 

José Maria Ferreira da Rocha, ex-Prefeito 
e Remi Ribeiro oliveira, ex-Tesoureiro da 

Ementa: Tomada de contas Especial. Prefeitura Municipal de 
São Bento - MA. Irregularidades na aplicação de recursos 
recebi dos pelo extinto Ministério da Ação Soei a l . citação 
do ex-Prefeito e do ex-Tesoureiro. Anexação de informações 
oriundas do Banco do Brasil. Abertura de prazo, medi ante 
diligência, para o ex-Prefeito pronunciar-se sobre os 
novos elementos. Falecimento do ex-Prefeito após 
vencimento do prazo estabelecido na diligência. Rejeição 
de suas alegações de defesa. Exclusão da responsabilidade 
do ex-Tesoureiro. contas irregulares e condenação em 
débito do espólio do sr. José Maria Ferreira da Rocha. 
Autorização para cobrança judicial do débito. Remessa de 
cópia dos autos ao Ministério Público da união (T.C.U., 
sala das sessões, em 26 de março de 2002, relator Augusto 
Sherman Cavalcanti, ACÓRDÃO Nº 200/2002 TCU - 1ª câmara). 

Logo, não há comprovação 
delegação de atribuições, 
despesa, ao Tesoureiro, 
responsabilidade exclusiva 
oliveira Pinto Junior. 

de qualquer ato normativo de 
sobretudo a de ordenador de 

ora Representado, sendo tal 
do então prefeito Alvaro de 

Assim, requer-se a exclusão do Representado Angelo Amaro 
Durco Junior da presente representação, uma vez que todos 
os atos de ordenamento de despesa, inclusive pagamentos de 
serv;ços de transporte escolar e locacão de máquinas e 
caminhões. 

II. 2- DA INEXISTENCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE OS 
FATOS NARRADOS E A CONDUTA DO REPRESENTADO 

3 
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A Representação narra a ocorrência de alegadas ili ci tud ｾ＠ ［ＬＢＢ･［ＺＺｾ［ｾ＠ 1,, 
nos seguintes procedimentos li ci tatóri os: \ ! 15 ? 

\ FL. J/,J -á 

a) contratação do serviço de transporte escolar por mei'o,., ·1 {• 
do Processo de Licitação n. 011\2017, Pregão Presencial n. ｾｾｓｇｾｾｾ＠
004\2017, Registro de Preços 001 \2017, sendo contratada a 
empresa Transportadora Brothers, inscrita no CNPJ n. 
26.741.873\0001-49, com sede profissional na Rua Aymorés, 
n. 591, bairro centro, Pocrane (MG). 

b) Registro de Preços n. 001\2017, Pregão Presencial n. 
005\2017, Processo n. 0020\2017 sendo contratada a mesma 
empresa Transportadora Brothers Ltda ME para prestação de 
serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas 
para o Município de Pocrane. 

Sabe-se que em todo e qualquer processo pun1t1vo, o pedido 
certo e determinado fixa os contornos do procedimento, com 
estabilização do processo admi ni strati vo, de modo a não 
comprometer a ampla defesa e ainda em razão do princípio 
da congruência do pedido. 

Diz a inicial da Representação, verbis: 

"Todavia, tratam-se de empresas laranjas e 
chamadas "notas ca 1 çadas ", sendo certo que o 
Prefeito Municipal se valeu de repasses de 
valares da Prefeitura como supostamente para 
pagamento de serv1ços à empresa licitante 
vencedora, que, a rigor, tem o controle do 
próprio prefeito e diversos saques foram 
efetuados pelo procurador da empresa e 
depositados na conta pessoa 1 da esposa do 
prefeito, sra. Mirani Lourenço Rodrigues, 
conforme comprovam a robusta documentação em 
anexo , inclusive extratos". 

ora, em nenhum momento o nome do representado Angelo Amado 
Durço Júnior foi referenciado na representação, que se 
reporta a condutas do então Prefeito A l varo de Oliveira 
Pinto Júnior, de sua esposa Mirani Lourenço Rodrigues e 
das empresas licitantes. 

Não há nenhum nexo de causalidade ou interdependência 
entre os fatos narrados na representação e a pessoa do ora 
Representado, daí porque a representação deve ser julgada 
de plano improcedente em relação ao mesmo. 

sem a individualização da conduta praticada pelo então 
tesoureiro, não se pode inferir ou presumir sua 
participação ou conluio em relação aos fatos. seria 
presunção e instigação, incompatíveis com a Lei do 
Processo Administrativo, lei 9784/99, que em seu artigo 50 

4 
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veda ue os atos administrativos 
deveres ou sanções: 

Art. 50. os atos administrativos 
com indicação dos fatos e dos 
quando: 

im onham 

deverão ser 
fundamentos 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses: 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

sabe-se que nas pequenas cidades como é o caso de 
POCRANE - o Prefeito Municipal é o ÚNICO E EXCLUSIVO 
ORDENADOR DA DESPESA, com exceção do secretário de saúde e 
secretário de Educação que ordenam despesas dos fundos 
respectivos. 

Não existe ato de delegação para ordenamento de despesa ai 
Tesoureiro, conquanto a autorização dos pagamentos é feita 
diretamente pelo Prefeito Municipal, como ocorreu no caso. 

Logo, tendo em conta que sequer o nome do Representado foi 
referenciado na representação e o que mesmo não autorizou 
quaisquer pagamentos, é de rigor seja julgada improcedente 
em relação ao representado. 

2-DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer seja recebida e valorada a 
presente manifestação escrita, com a exclusão do 
Representado, ou assim não entendendo o eminente Relator, 
seja julgada improcedente a representação em tela no 
tocante à pessoa do ora Defendente Ângelo Amaro Durço 
Júnior. 

Pedem e Esperam Deferimento. 

Belo Horizonte, 04 de fevereiro de 2020 

PP/ Mauro Jorge de Paula 

OAB MG n. 43.712 
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TRIBUNAL DE CON! AS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1O15903 
Data: 20/02/2020 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

Juntei a estes autos à fl. 664, o EXP. n" 119/2020/SEC.2'Câmara, e a documentação de fl(s) 665/669, 
protocolizada sob o n." 5944111/2020, encaminhada pelo Sr. Angelo Amado Durço Junior, em cumprimento à 

determinação de fl(s). 663. 

Processo n. 1015903 
Data: 20/02/2020 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) GABINETE DO CONS. SUBSTITUTO VICTOR MEYER 
cm cumprimento à determinação de fl(s). 663. 

exercício 

Executor: G.F.S.A 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Protocolo 

Processo nº.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

CompetênCia Anterior: 

Relator Atual: 
' 

Competência Atual: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

1015903 

REPRESENTAÇÃO 

CONS. SUBST. VICTOR MEYER 

SEGUNDA CÂMARA 

CONS. SUBST. TELMO PASSARELI 

SEGUNDA CÂMARA 

EM CONFORMIDADE ART. 130 - RI - TCEMG 

15/12/2020 15:00:00 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 



1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Substituto Telmo Passare/i 

CERTIDÃO 

CADASTRO JÁ ESTAVA ATUALIZADO 

Certifico que, no Processo SGAP n.1015903, o cadastro de procuradores já se 
encontrava atualizado até a data da entrada em vigor da Ordem de Serviço n. 02, 
de 23 de abril de 2021. 

Tribunal de Contas, em 14/03/2022. 
1 . 

Valéria Dias de Oliveira Saliba 

TC 2562-1 
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